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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.03.20.1C92-03 - DATA: 20/03/2024 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO ORAS 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Setor: COORDENAÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 

Ordenador: MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO 

Responsável: MARIA WIVIANE ARAÚJO DE SOUZA 

Categoria: SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Data previsão: 20/07/2024 	 Grau de prioridade: MÉDIO 

Informações do objeto 

Contratação de empresa especializada das áreas de engenharia civil ou de construção civil para prestação de serviço reforma e 
manutenção do prédio do CRAS no município de Morrinhos-CE 

Informações da justificativa 

A contratação de uma empresa especializada nas áreas de engenharia civil ou construção civil para a reforma e manutenção do 
prédio do CRAS no município de Morrinhos-CE se faz necessária devido à importância desse espaço para a comunidade local. O 
CRAS é responsável por oferecer serviços sociais essenciais para a população em situação de vulnerabilidade, e um prédio em 
boas condições estruturais é fundamental para garantir a qualidade e eficiência desses atendimentos. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada garantirá a realização de um serviço de qualidade, com profissionais 
capacitados e experientes na área. A reforma e manutenção do prédio do CRAS não só irá proporcionar um ambiente mais seguro e 
adequado para os usuários e funcionários, como também contribuirá para a valorização do patrimônio público, demonstrando o 
compromisso da gestão municipal com a melhoria da infraestrutura e dos serviços prestados à comunidade. 

Especificações dos itens 

Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO 

PRÉDIO DO CRAS 
Contrafação de empresa especializada das amas de engenharia civil ou de construção civil 
para prestação de serviço reforma e manutenção do prédio do CRAS no mvnicipio cio 

Momnhos-CE 

SERVIÇO 1 77.300,00 77.300,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 77.300,00 (setenta e sete mil trezentos reais) 

Morrinhos-CE, 20 de Março de 2024. 

j(k- J4c 	5 m c 1Ou. 
Mana ~lane Araújo de Souza 

Agente Requisitante 
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MAPA DE RISCOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU 

DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO 

PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

RISCO: Especificação deficiente da demanda 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 	Média IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 

contemplando unidade de medida, locais de execução, 

quantidade e prazo de início. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Havendo erro, devolver para complementação das 

informações. 

RESPONSÁVEL SETOR DEMANDANTE 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Baixa IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem 

tomados para o planejamento de contratação 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Providenciar o ato de designação formal da equipe de 

planejamento. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE COMPETENTE 

ETAPA: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

RISCO: Estudos preliminares deficientes 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 	1 Alta IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 

requisitos previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N2 58, 

DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

(88)3665-1130 
	

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
	 morrinhos.ce.gov.br  
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ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Falha na elaboração do Termo de Referencia 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Alta IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N 

81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Revisão do termo de referência e incluir as instruções 
ausentes. 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referencia 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Baixa IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação com item de aprovação do TR 

pela autoridade competente. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: 
Encaminhar à autoridade competente o processo para 

aprovação doTermo de Referência. 

RESPONSÁVEL ORDENADOR DE DESPESA. 

Morrinhos - CE, 25 de Abril de 2024. 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente da Comissão de Planejamento 

t- o( Áot  

JI~Maria Wiviane Araújo de Souza 
Agente Requisitante 

o  (88)3665-1130 
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1 MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 APRESENTAÇÃO 

O presente relatório trata da reforma e manutenção de prédio referente 

ao funcionamento do CRAS, visando melhor atender a população residente, 

conferindo, entre outras características, maior conforto e usabilidade, melhorias 

nos processos internos, acessibilidade e segurança. Os estudos aqui 

apresentados constam em um volume único. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 APRESENTAÇÃO 

A presente especificação técnica tem caráter genérico, e visa orientar 

a execução das obras de reforma e manutenção de prédio do CRAS do munícpio 

de Morrinhos - CE. Assim sendo, deverá ser admitida como válidas as que forem 

necessárias a execução dos serviços, observados no projeto. 

2.2 SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente 

aos detalhes de projetos e especificações, que deverão estar em plena 

concordância com as normas e recomendações da ABNT e das concessionárias 

locais, assim como, com o código de obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: As 

presentes especificações e os projetos; 

As normas da ABNT e as presentes especificações; 

As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais; 

As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 

4 
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Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 

Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente 

necessário uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas 

as reais condições de trabalho. 

2.3 DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, 

leis sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a 

cargo da Construtora executante da obra. 

2.4 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, 

mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um 

engenheiro residente devidamente credenciado. 

2.5 MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações 

referentes aos mesmos. 

2.6 MÃO-DE-OBRA 

Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de 

encargos serão fornecidas pelo construtor. 

2.7 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu 

departamento competente. 
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A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que 

seja a fase de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução 

e/ou de material aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada 

a refazer o serviço desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a 

contratante. Esta operação será repetida tantas vezes quantas forem 

necessárias, até que os serviços sejam aprovados pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um 

livro de ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento 

ou mudanças no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou 

altere a concepção do projeto original. 

2.8 RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução 

e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, 

instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem 

como por eventuais danos decorrentes da realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer 

elemento ou seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por 

parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no 

caderno de encargos para o elemento ou seção de serviço executado. 

2.9 RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente 

concluídos, de perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de 

recebimento provisório", que será assinado por um representante do contratante 

e pelo construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados 

6 
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será lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido 

satisfeitas todas as exigências feitas pela fiscalização. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER 

Será colocada junto com o início da obra, a placa padronizada 

referente ao empreendimento, nas dimensões 2,50 x 1,50m = 3,75m2. 

Compreende a execução de 01 (Uma) placa de identificação da obra. Com  os 

dados da CONTRATANTE e do Órgão Financiador, de acordo com o modelo 

fornecido pela CONTRATANTE, e outra do Construtor, de acordo com o modelo 

do CREA. Em ambos os casos, no entanto, as mesmas deverão ser executadas 

de acordo com aprovação da Fiscalização e serem instaladas em local definido por 

ela. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, montagem e 

assentamento da placa, que poderão ser executadas em chapa de aço 

galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento antioxidante. A placa será fixada em 

estrutura de madeira serrada. A peça deverá ter dimensão suficiente para suporte 

da placa e para suportar a ação do vento. 

Após a conclusão da obra, a placa será desmontada e removida, 

deixando a área ocupada pela mesma em condições idênticas à encontrada 

anteriormente. O pagamento será medido e pago de acordo com o discriminado 

na planilha orçamentária contratual, após medição aprovada pela Fiscalização. O 

preço pago deverá incluir todas as despesas com material, ferramentas e mão-de-

obra relativos aos serviços indicados nessa especificação, bem como os encargos 

e outras despesas eventuais necessárias à execução do serviço. 

7 
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4 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

4.1 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) 

Será realizado a remoção de toda a pintura que se encontra em 

estado ruim para aplicação de nova pintura. 

4.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Será relazido a demolição e retirada de alvenaria de reboco sem 

reaproveitamento, garantindo a segurança dos profissionais envolvidos na 

execução deste serviço. 

4.3 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Será demolido e retirado rodapé para execução de 

impermeabilização em todo o perímetro interno da edificação. 

4.4 REMOÇÃO  DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Serão removidas as janelas que se encontrarem quebradas ou com 

algum problema que impossibilite sua utilização. 

4.5 REMOÇÃO  DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Serão removidas as portas que se encontrarem quebradas ou com 

algum problema que impossibilite sua utilização. 
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S. ALVENARIA 

5.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) 

Serão erguidas alvenarias vedação com blocos cerâmicos furados de 

9x19x19cm, espessura 20cm. 

Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida 

e idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros 

para o fim a que se destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer 

material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e 

dimensões perfeitamente regulares. Suas características técnicas serão 

enquadradas nas especificações das Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos 

maciços, e NBR 7171, para tijolos furados. Se necessário especialmente nas 

alvenarias com função estrutural, os tijolos serão ensaiados de conformidade com 

os métodos indicados nas normas. 

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo 

a evitar quebras, trincas, umidade, contato com substancias nocivas e outras 

condições prejudiciais. 

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de 

concreto, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, quando especificado pelo projeto ou 

Fiscalização. Neste caso, dever-se-á cuidar para que as superfícies de concreto 

aparente não apresentem manchas, borrifos ou quaisquer vestígios de argamassa 

utilizada no chapisco. 
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6. ESQUADRIAS 

Execução deverá ser realizada de forma cuidadosa, para garantia de 

completa funcionalidade e comodidade aos usuários. É necessário conferência de 

todas as medidas, alinhamento e níveis para que se tenha a usabilidade adequada 

dos materiais. 

Deverá ser executado por profissional habilitado, sendo usadas as 

ferramentas apropriadas a cada serviço e material utilizado. 

7. REVESTIMENTOS 

7.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

Em camadas irregulares e descontinua, será executado com 

argamassa empregando-se cimento e areia grossa no traço 1:3, espessura 5mm. 

As superfícies destinadas a receber o chapisco comum serão limpas a vassoura e 

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de 

revestimento. 

As superfícies serão tratadas semelhantemente as que receberão 

chapisco comum. Os chapiscos terão preparo mecânico com a utilização de 

betoneira própria para o serviço. 

10 
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7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS, 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_1212014 

Para garantia da superfície em perfeitas condições superficiais de 

receber a pintura, será realizado o emboço. O serviço deve ser executado por 

profissional habilitado, garantido a qualidade e segurança. 

7.3 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 

1:6 

Para fins de regularização da argamassa, será feito o reboco, 

garantindo assim a qualidade dos serviços posteriores de pintura ou revestimento 

cerâmico. 

7.4 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO 

POPULAR). AF_02/2023 

Após a aplicação do impermeabilizante e realização das camadas de 

revestimento, será recolocado o rodapé cerâmico em todo o perímetro. 

8. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Para amenizar o problema de infiltrações nos pés de parede de todo o 

perímetro interno, será realizada a impermeabilização até 1,00m de altura. 

Execução deverá ser realizada de forma cuidadosa, para garantia de completa 

funcionalidade e comodidade aos usuários. É necessário conferência de todas as 

medidas, alinhamento e níveis para que se tenha a usabilidade adequada dos 

11 
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materiais. 

Deverá ser executado por profissional habilitado, sendo usadas as 

ferramentas apropriadas a cada serviço e material utilizado. 

9. PINTURA 

9.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 

Para garantia da superfície em perfeitas condições superficiais de 

receber a pintura, será realizado o emassamento. O serviço deve ser executado 

por profissional habilitado, garantido a qualidade e segurança. 

9.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

9.3 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_0412023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

9.4 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF04/2023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

12 
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demãos sucessivas. 

9.5 PINTURA PIPISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" 

Para pintura do piso podotátil que se encontra com a pintura totalmente 

danificada e quase sem percepção. 

9.6 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE 

SUPERFICIE METALICA ALUMINIO 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. Será aplicada tanto nas grades e portão de entrada, quanto 

no corrimão de acesso, 

9.7 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

10. SERVIÇOS FINAIS 

10.1 LIMPEZA GERAL 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras 

atenderão às recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão 

cuidadosamente armazenados em local seco e adequado. 

Serão adotados os seguintes procedimentos gerais: 

1 Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e 

equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de 

materiais, ferramentas e acessórios; 

13 
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2 Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 

completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 

cuidadosamente varridos os seus acessos; 

3 A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 

outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não 

prejudiquem as superfícies a serem limpas; 

4 Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou 

salpicos de argamassa endurecida das superfícies; 

5 Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de 

tinta de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial 

atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e 

metais sanitários. 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a 

Contratada deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como 

os determinados pela Fiscalização. 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 19104/2024 C6:03:48-0300 
Veufiqueem https://ualidaritsgou.br  
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TKIrC 

ivirQUES 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
c-) 

OBRA; REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA 	26/03/2024 BDI ;(,dS 
FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 
- 

028.1 COM DESONERAÇAO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

'FR 

85,06% 

HORAMES 
DESCRIÇAO: MANUTENÇOES EM GERAL 

' 
480 

brica 
LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

TEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.80218 
10000% 100,00% 

R$ 1.80218 R$ 1.802,18 

2 DEMOLIÇÃO E REMOÇÕES R$ 10.067,56 
100,00% 100.00% 

R$ 10067,56 R$ 10.067,56 

3 ALVENARIA R$ 313,68 
100,00% 100,00% 

R$ 313,68 R$ 313,68 

4 ESQUADRIAS R$ 6.999,35 
100,00% 100,00% 

R$ 6 999,35 R$ 6.999,35 

5 REVESTIMENTOS R$ 14.957,30 
35,00% 35,00% 30,00% 100,00% 

R$ 5.235,06 R$ 5.235,06 R$ 4.487,18 R$ 14.957,30 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 7.625,29 
40,00% 35,00% 25,00% 100,00% 

R$ 3.050,12 R$ 2.668,85 R$ 1.906,32 R$ 7.625,29 

7 

ON 
PINTURA R$ 27.322,37 

30,00% 70,00% 100,00% 

R$ 8.196,71 R$ 19.125,66 R$ 27.322,37 

8 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 1.72018 
100,00% 100,00% 

R$ 1 720,18 R$ 1.720,18 

R$ 70.80791 
R$ 20.468,60 R$ 16.100,62 R$ 34.238,69 

R$ 70.807,91 
R$ 20.468,60 R$ 36.569,22 R$ 70.807,91 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 19/04/2824 06:06:18-0308 
Vefique em https://aal,dar.iti.gov.bm  
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MARQUES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

NUNES 	  
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 	 BOI .S'J 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 	
- FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	MES 

REINFRA 	028,1 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	\74% -' ú b ri c 
LOCAL: MORRINHOS-CE S4NAPI 	2024/02 COM DESONERAÇÃO 	85,06% 	47 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

COMPRIMEM ALTURA QTD 
COMPRIMENTO*ALTU 
RA 

2,50000000 1,50000000 375 

3,75 

2.1. C4913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÂO) (M2) 

ALTURA COMPRIMEM QTD 

SALA TÉCNICA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

100000000 -18,80000000 -18,80 

CORREDOR ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -23.70000000 -23,70 

COORDENAÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -14,20000000 -14,20 

SALA OEREUNIÕES ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -25,60000000 -25,60 

CEPÇÃ0 ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -19,70000000 -19,70 

ENTRADA ALTURA*COMPRIMEN 
70 

1,00000000 -5,79000000 -5,79 

FUNDOS ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -9,01000000 -9,01 

PINTURA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1.00000000 561,62000000 561,62 

TEXTURA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 166,42000000 166,42 

MURO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

114,00000000 2,00000000 228,00 

839,24 

2.2. 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

ALTURA COMPRIMEM QTD 

SALA TÉCNICA ALTURA*COMPRIMEN 
70 

1,10000000 19,60000000 21,56 

CORREDOR ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 23,70000000 26,07 

COORDENAÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 15,30000000 16,83 

LA DE REUNIÕES ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 26,40000000 29,04 

RECEPÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 19,88000000 21,87 

ENTRADA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 6,00000000 6.60 

FUNDOS ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 10,00000000 11,00 

132,97 

2.3. 97632 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M) 

QTD COMPRIMEM QTD 

SALA TÉCNICA QTD*COMPRIMENTO 1,00000000 18,80000000 18,80 

CORREDOR =COMPRIMENTO 1,00000000 23,70000000 23,70 

COORDENAÇÃO QTD*COMPRIMENTO 100000000 14,20000000 14,20 

SALA DE REUNIÕES QTD*COMPRIMENTO 100000000 25,60000000 25,60 

RECEPÇÃO =COMPRIMENTO 1,00000000 19,70000000 19,70 

ENTRADA QTD*COMPRIMENTO 1,00000000 5,79000000 5,79 

FUNDOS QTDCOMPRIMENTO 1,00000000 9,01000000 9,01 

116,80 

2.4. 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

P,gin 1 



DE i. 

4 	NUNES 

ffiff
MARQUES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
Ú) OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 	 BOI : fr- 1 s 

FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 

0281 COM DESONERAÇÃO 	8444% 

SINAPI 	2024/02 COM DESONERAÇÃO 	85.06% 

ES 	(\I)  1 DESCRIÇÃO: 
i- SEINFRA 

MANUTENÇÕES EM GERAL 
486' 

47Y. 	
RurIcE LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

LARGURA ALTURA QTD 

JANELA SALA TÉCNICA ALTURA*LARGURA 2,00000000 1,10000000 2,20 

JANELA CORREDOR ALTURA*LARGURA 124000000 2,00000000 2,48 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA 0,75000000 2,00000000 1,50 

6,18 

2.5. 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF09/2023 (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 

PORTA DOS FUNDOS LARGURAALTURA 0,90000000 2,10000000 1,89 

PORTÕES LARGURA*ALTURA2 1,00000000 2,20000000 4,40 

6,29 

3.1. 00073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 0/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
P.10cm (1:2:8) (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO 	ALTURA*LARGURA 2,00000000 2,00000000 4,00 

4,00 

4.1. 94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 

JANELA SALA TÉCNICA LARGURAALTURA 2,20000000 1,10000000 2.42 

JANELA CORREDOR LARGURA*ALTURA 1,24000000 2,00000000 2,48 

4,90 

4.2. 04428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

QTD QTD 

QTD 3,00000000 3,00 

3,00 

5.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
DREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA*2 2,00000000 2,00000000 8,00 

PÉS DE PAREDE ALTURA*LARGURA 1,00000000 116,80000000 116.80 

124,80 

5.3. 03121 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA*2 2,00000000 2,00000000 8,00 

PÉS DE PAREDE ALTURA*LARGURA 1,00000000 116,80000000 116,80 

124,80 

5.4. 96467 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 
35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_02/2023 (M) 

PERÍMETRO QTD 

RODAPÉ 	 IPERIMETRO 116,80000000 116,80 

116,80 

6.1. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

/ 

o 

Pg,n 2 
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4  NUNES 
MARQUES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO io 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024

7 

SF%Is 
FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

HA 

8444% 

85,06% 

MES 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

47,6 

RubrlcE 
LOCAL: MORRIN1HOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

AF09/2023 (M2) 

ALTURA PERíMETRO QTD 

IMPERMEABILIZAÇÃO 	]ALTURA'PERIMETRO 1.00000000 128,48000000 128,48 

128,48 

7.1. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_0412023 (M2) 

ALTURA PER QTD 

INTERNA ALTURAPER 3,00000000 96,08000000 288,24 

EXTERNA ALTURA*PER 1,00000000 166,42000000 166,42 

454,66 

7.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

2) 

PERIMETRO ALTURA QTD 

SALA DE REUNIÕES PERIMETRO*ALTURA 25,60000000 2,80000000 71,68 

SALA TÉCNICA PERIMETRO*ALTURA 18,80000000 2,80000000 52,64 

CORREDOR PERIMETRO*ALTURA 22,00000000 2,80000000 61,60 

ALMOXARIFADO PERIMETROALTURA 9,48000000 2,80000000 26,54 

RECEPÇÃO PERÍMETRO*ALTURA 20,31000000 2,80000000 56,87 

COORDENAÇÃO PERIMETRO*ALTURA 14,06000000 2,80000000 39,37 

ENTRADA PERÍMETRO-ALTURA 5,80000000 2,80000000 16,24 

FUNDOS PERÍMETRO-ALTURA 9,01000000 2,80000000 25,23 

MURO PERIMETRO*ALTURA 114,40000000 2,60008000 297,44 

PILAR 	 PERIMETROALTURA 1,50000000 5,00000000 7,50 

655,11 

7.3. 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2) 

PERIMETRO ALTURA QTD 

PARTE 1 PERIMETRO*ALTURA 28,97000000 5.00000000 144,85 

ARTE 2 PERIMETRO*ALTURA 9,21000000 1,20008008 11,05 

RTE 3 PERIMETROALTURA 4,84000000 5,00000000 24,20 

PARTE 4 PERIMETROALTURA 4,70000000 1,20000000 5,64 

185,74 

7.4. 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

ÁREA QTD 

COZINHA ÁREA 5,78000000 5,78 

SALA DE REUNIÕES ÁREA 35,20000000 35,20 

SALA TÉCNICA ÁREA 20,13000000 20,13 

CORREDOR ÁREA 14.16000000 14,16 

COORDENAÇÃO ÁREA 12,14000000 12,14 

ENTRADA ÁREA 5,79000000 5,79 

FUNDO ÁREA 16,41000000 16,41 

109,61 

7.5. C1910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (M2) 

LARGURA COMPRIMEN QTD 

PISO PODOTÁTIL LARGURA"COMPRIM 
ENTO 

0.30000000 58,70000000 17,61 

17,61 

pgi 3 



DE 

NUNES 
MARQUES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
/6;" 

OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DOCRAS DATA 	26103/2024 	 BD 

FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 

SEJNFRA 	0281 COM DESONERAÇÃO 	8444% 

SINAPI 	2O24IO2 COM DESONERAÇÃO 	8506% 

MES 
DESCRIÇÃO: 9 MANUTENÇÕES EM GERAL 

47,4 
47,67ú.ric LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINI-IQS 

7.6. 00007306 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE SUPERFICIE METALICA ALUMINIO 

(L) 

ALTURA COMPRIMEN QTD 

GRADES ALTURA*COMPRtMEN 
TO 

2,60000000 1950000000 50,70 

CORRIMÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

0,90000000 16,40000000 14,76 

ALTURACOMPRI MEN 
TO 

2,20000000 2,00000000 4,40 

69,86 

7.7. 01280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 
LARGURA*ALTURA*3* 
2 

0,80000000 2,10000000 10,00 

10,08 
1 

o.1. 01628 LIMPEZA GERAL (M2) 

ÁREA QTD 

TOTAL 	 ÁREA 106,91000000 106.91 

106,91 

Documento asUnado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data. 19/04,2024 06:04:44-0300 
Verifique em hts://vatidar.iE.gov.br  
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GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 000% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

AI 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 000% 
Feriados 3,71% 000% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130  Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

B 

Bi 
132 
63 
B4 
B5 
86 
67 
88 
139 
B10 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C 

Cl 
C2 
C3 
04 
C5 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A + B + C + O = 84,44% 	47,48% 

O 

Dl 
D2 

MARQUES 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
- 

B%4 	323 
NUNES 	 

OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO S DATA: 26/03/2024 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 
FONTE 

SINAP 

VERSÂO 

2024/02 COM DESONERAÇÀO 

47,48%SEOJFRA 

HORA 

8444% 

85,06% 

MES 

 rbrIC2 

0251 COM DESONERAÇÃO

LOCAL: MORRINHOS-CE 7,67  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

COO 
	

DESCRIÇÃO 
	

HORISTA % MENSALISTA % 

5$ 
o 



DESCRIÇÃO COO FlORISTA % MENSA LISTA % 

GRUPO A 

INSS 0,00% 000% 
SESI 1,50% 150% 
SENAI 1,00% 100% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

Ai 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
130  Salário 11,10% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 13,56% 10,18% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,69% 19,86% 

B 

131 
B2 
83 
134 
85 
136 
137 
B8 
B9 
B10 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 0,94% 0,71% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

£ NUNES 
MARQUES 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 

FONTE 

SEINFR.A 

SINAP 

VERSÃO 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

MES" 

84.44% \  DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

LOCAL: MORRINHOS-CE 0506% 	\47,úDrjC3 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,47% 0,35% 

TOTAL 8,82% 3,69% 

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 15/04/2024 05:00:07-0300 
Vei ilque em https://ualidar.itagovb, 
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BENEFÍCIOS 

G+S GARANTIA 0,80% 

L LUCRO 6,16% 

TOTAL 6,96% 

IMPOSTOS 

CONFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

PIS 0,65% 

CPRB (4,50%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50% 

TOTAL 10,15% 

NUNES 
MARS 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

( OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26//2024 	 131) :S 
FONTE 	 VERSÃO 	 HORA ME 	A 

s7qFI4brIca 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 
SEO4FRA 	028 1 COM DESONERAÇÃO 	8444% 

SNAPI 	2024/O2 COM DESONERAÇÃO 	so,om LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

COO 
	

DESCRIÇÃO 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 300% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 

R RISCO 0,97% 

TOTAL 4,56% 

BDI = 24,52% 

((I+ AC+ R+ G+ S)x(1 + DF)x(1+ L)) 
(1-I) 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 18104,'2024 06:02:41-0300 
Verifique em https://salidariti.gos.br  
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

- 00E 
na1/1 

ART OBRA / 
N° CE2024139Z362- 

. R bnca / 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

DIEGO MARTINS BEZERRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES 	RNP: 0614989639 

Registro: 576910E 

Empresa contratada: l N MARQUES - ME 
	

Registro : 0010366539-CE 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MORRINHOS 	 UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 4.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.566.92010001-10 

N°: S/N 

CEP: 62550000 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA 
	

N°: S/N 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: MORRINHOS 
	

UF: CE 	 CEP: 62550000 

Data de Inicio: 10/04/2024 
	

Previsão de término: 31/12/2024 
	

Coordenadas Geográficas: -3.228578, -40.125999 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE MORRINHOS 	 CPF/CNPJ: 07.566.92010001.10 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1 2.1 - 	 1.00 	 un 
DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

38 - Especificação> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> 	 1,00 	 un 
/11.1.2.1 - DE ALVENARIA 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 30,00 	 h/sem 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO MEMORIAL DESCRITIVO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO PREDIO DO CRAS ANTONIO HERMILTON SOARES NA SEDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado digitalmente 

	 7. Entidade de Classe 	 9(II3f' DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 19104/2024 06:01:07-0300 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC) 	 Veriliqueerehttps://validaeiti.gou.bn  

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

DIEGO MARTINS BEZERRA- CPF: 037.714.933-07 

 

de 	 de 

   

       

       

Local 
	

data 	 MUNICIPIO DE MORRINHOS - cNPJ: 07.566.92010001 -10 

	 9. Informações 	  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Creo. 

	 10. Valor 	  

Valor da ART: R$ 99,64 	Registrada em: 12/04/2024 Valor pago: R$ 99,64 	Nosso Número: 8216955955 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsí/crea-ce.sitac.com.br/pablico/,  com a chave: 7Abcb 

Impresso em: 19/04/2024 às 04:54:52 por:, ip: 191.7.202.14 

CREA-CE 
Conseto Regional E9R.hwm 

eAg,onomdoCserá 

www.creace.org.br 
	

faIeconosco@creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 
	

Fax: (85) 3463-5804 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. OBJETO: 

O Objetivo deste Estudo Técnico Preliminar - ETP é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS-CE. 

Descrição dos serviços: Os serviços estão descritos no Memorial descritivo anexo aos autos. 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

Área Requisitante Responsável pela Secretaria 

Secretaria Municipal de Assistência Social Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

3. LEGISLAÇÃO: 

A presente contratação será regida pela Lei Federal n2  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) de 

mais atualizações aplicáveis ao caso. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de uma empresa especializada nas áreas de engenharia civil ou construção civil 

para a reforma e manutenção do prédio do CRAS no município de Morrinhos-CE se faz 

necessária devido à importância desse espaço para a comunidade local. O CRAS é responsável 

por oferecer serviços sociais essenciais para a população em situação de vulnerabilidade, e 

um prédio em boas condições estruturais é fundamental para garantir a qualidade e eficiência 

desses atendimentos. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada garantirá a realização de um serviço 

de qualidade, com profissionais capacitados e experientes na área. A reforma e manutenção 

do prédio do CRAS não só irá proporcionar um ambiente mais seguro e adequado para os 

usuários e funcionários, como também contribuirá para a valorização do patrimônio público, 

demonstrando o compromisso da gestão municipal com a melhoria da infraestrutura e dos 

serviços prestados à comunidade.. 

S. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS-CE. 

J (88)3665-1130 
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5.2. - PRAZO DE EXECUÇÃO: 

A realização dos serviços será de acordo com o cronograma de execução previsto no projeto 

básico ou anteprojeto, conforme o caso. 

5.3. - LOCAL DE EXECUÇÃO: 

O local da realização da obra o serviço será no Prédio do CRAS, localizado na Av. Coração de 

Maria S/N, São Luis na cidade de Morrinhas, Estado do Ceará. 

5.4. - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

O responsável pelo recebimento do objeto será o Fiscal de Obras e Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Assistência Social, na forma provisória e definitiva. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Encontra-se descrito no orçamento em anexo. 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS DE MERCADO: 

Valor estimado de R$ 70.807,91 (Setenta Mil, Oitocentos e Sete Reais e Noventa e Um 

Centavos). 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

O valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso 1, da Lei n2. 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para contratação dos obras e serviços de 

engenharia, diante da onerosidade de uma licitação. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se o presente ETP - Estudo Técnico Preliminar de um estudo para viabilização da reforma 

do CREAS, sendo a etapa inicial para posterior execução do objeto, após processo de seleção 

de proposta mais vantajosa através do portal da transparência do município na forma a ser 

definida do aviso de dispensa. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Este setor declara ser viável e necessário à contratação dos serviços aqui tratados mediante 

dispensa de licitação. 

Morrinhas - CE, 20 de Maio de 2024 

Marília Soares d ceIos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

Ana Kesley Soeiro 

Presidente da Comissão de Planejamento 

( 	(88)3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n2. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA 

CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E 

MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 70.807,91 (Setenta Mil, Oitocentos e Sete Reais e Noventa e Um 

Centavos). 

Morrinhos-CE, 22 de Maio de 2024. 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

o 	(88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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CÉLEBRE CONTABILIDADE - LTDA 

o 

       

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
Secretaria de Administração e Finanças 

Contabilidade 

      

      

      

       

        

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Da: Contabilidade. 

Para: Secretaria de Assistência Social 

Em atendimento à solicitação feita pelas unidades gestoras acima qualificadas e 

para cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar n0101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa que a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não vinculados de 

impostos vimos informar a V. Sa. que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE 

ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, 

estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual 

LOA, com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão ficar por 

conta da classificação orçamentária prevista no manual com a seguinte dotação: 

Dotação 

Orçamentária: 

0702.08.244.0008.1.031 - Ref. e Amp. dos espaç. Físicos de 

Prote. Social Básica (CRAS e SCFV) 

Elemento de 

Despesas: 
4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações 

Fonte de 

Recursos: 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1660000000 Transferência de recursos do FMAS 
1665000000 Transf. de convênios - Ass. Social 

Morrinhos - CE, 23 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 
Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2 101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA 

CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E 

MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Assistência Social, declaramos, para os efeitos do 

inciso lI do artigo 16 da Lei Complementar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 23 de Maio de 2024. 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

(88)3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO - OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 
14.133/2021 

Tipo de serviço: 

Serviço comuns de engenharia; 
(X) Obra;

oN  

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO 

CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

1.2. O valor estimado da presente contratação é de R$ 70.807,91 (Setenta Mil, Oitocentos e Sete 

Reais e Noventa e Um Centavos); 

1.3. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato e execução em até 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 105, da Lei 14.133/21. 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Art. 75, inc. 1, da Lei n9 14.133/21 (obras e serviços de engenharia inferiores a R$ 119.812,02); 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justifica-se a reforma do Prédio do CREAS do Município de Morrinhos, tendo em vista a 

elevada depreciação do prédio, que coloca em risco a qualidade dos serviços prestados, é 
necessário o investimento para que tenha uma melhor modernização, ampliação e uma estrutura 

sólida e confiável, melhorando o espaço físico e proporcionando para os colaboradores um 

ambiente mais confortável. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso Al do art. 62 da lei 14.133/21, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados. (art. 6, XXI da Lei 14.133/21). 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

S.  DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA CONTRATADA 
5.1. Na forma prevista no anexo desde termo de referência. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO 
6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar e memorial descritivo em anexo. 
6.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço GLOBAL. 

(88) 3665-1130 	 4$ ouvidoria@morrinhosxe.gov.br 
	 morrinhos.cegov.br  
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7. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Prazo de execução: 90 (noventa) dias 

7.2. Vigência: 90 (noventa) dias 

8. EXECUÇÃO  DO CONTRATO 

8.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento dos 

serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma 
definido para a obra. 

8.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido 

para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer 

meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, 

. 	sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos termos da Ordem de Serviço, emitido 

após a formalização da contratação; 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais, 
equipamentos, ferramentas, máquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições 

deste instrumento. 

9— GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar 

o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto n9  11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12, e 
Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, II); 

© 	(88)3665-1130 
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9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá"" 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 

9.8.1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 

2022, art. 23, lv). 
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto n2  11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

n2  11.246, de 2022, art. 21, III). 
9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n9  11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
9.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 21, VI). 
9.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

9.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
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9.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

10— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 

fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas e 

constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. 

10.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da 

proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

10.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a sinalização 

provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros 

e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de acordo 
com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas nos demais documentos, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

10.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. Emitido o 

atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais correspondentes 

à medição. 

10.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 
10.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 50  dia útil do mês seguinte à prestação 

dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n2 14.133 

e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n2 11.246, de 2022). 

10.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto n2  11.246, de 2022). 

10.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n2 11.246, de 2022) 

10.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico. 

10.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

n2 11.246, de 2022). 

10.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

10.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Trabalho e Compromisso 
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10.6. Do Faturamento 
10.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, inscrita no CNPJ n° 07.733.793/0001-05, acompanhada 

das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça 

do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 

10.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

10.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 

com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, de acordo com a Lei Complementar n2 123/2006. 

10.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

10.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

10.7. Das condições de pagamento 
10.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) 

em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota 

Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária, 

10.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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10.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota--

fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da 
contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 

situação. 

10.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

11.1.11)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

(art. 92, §§ 39 e 49  da Lei 14.133/21). 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

ON 	
12. DAS PENALIDADES 

12.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

12.2. ADVERTÊNCIA 
12.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa 

à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §12, e art. 155, inciso 1, da Lei n2 

14.133/2021. 

12.3. MULTA 
12.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 
uni por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
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12.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do' 

termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
total do contrato. 

12.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 

12.3.4.A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 

12.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

12.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

• 12.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §32,  da Lei n9 14.133/2021. 

12.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
12.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 

156, §42,  da Lei n9 14.133/2021. 

12.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
12.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 
prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 

contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §52  e §69, da Lei 
n2  14.133/2021. 

12.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

. 	poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

prazo de cinco dias úteis. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 

multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

12.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 
serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, 

bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 
13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja—

sua capacidade de concluir o contrato; 

13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

13.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

13.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

13.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.2.1.A extinção do contrato poderá ser: 

13.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

13.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
13.3.1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

13.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.2 

14.133/2021; 

13.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

13.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

13.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

13.3.1.5. Não liberação pelaAdministração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

13.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 
observarão as seguintes disposições: 

13.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fatoque o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso lI do caput do art. 124 da Lei 

n.2 14.133/2021. 

13.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva 

da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

13.4.1.1. Devolução da garantia; 

13.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por 

ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste 
processo as seguintes consequências: 

13.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

13.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

13.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

13.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

13.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

13.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

13.4.2.3.4. Exigênciada assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

13.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

13.4.4. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente, conforme o caso. 

13.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 
itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 

indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à 
contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

13.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
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13.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

13.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do 

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

13.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

13.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
13.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

13.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

13.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

13.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento 

dos indícios de irregularidades apontados; 

13.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 

13.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
13.6.1. 10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

13.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

13.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 

deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 

de penalidades cabíveis. 
13.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 

interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.9 14.133/2021, e operará 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente 

e desconstituindo os já produzidos. 

13.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 

pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação 

das penalidades cabíveis. 

13.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

13.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 

exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização 

de quem lhe tiver dado causa. 

13.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
13.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art 

75, inciso 1, §39,  da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o Ido caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 
14.2. São anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO 1: Documentação da Empresa a ser Contratada acompanhado da declaração que o 

fornecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno 

Porte (ME/EPP). 

b)ANEXO II: Orçamento. 

Morrinhos/CE, 10 de junho de 2024. 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

Marta Wtvtane Araujo de Souza 

Agente Requisitante 
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor 

individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações 

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de 

sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de 

sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto 

• 
de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante. 

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição 

Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 

© (88)3665-1130 • ouvidoria@rnorrinhos.ce.gov.br  14) morri nhos.ce. gov. br 

9 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP 62.550-000  -  MORRINHOS - CE CNP): 07.566.920/0001-10 

    



M
Governo Municipal de 

ORRINHO8
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

\ Rjibrica 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

que seja possível. Identificar quem assinou. 

QUALIFICACÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

1) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for ocaso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

III) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

cornprobatórios emitidos na forma do § 32 do art. 88 desta Lei; 

IV) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

V) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

QUALIFICACÃO ECONOMICO-FINANCEIRO  

1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei n2  14.133, de 2021, art. 65, §12). 

II) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2  

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso lI); 
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DECLARAÇÕES 

1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou 

em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU 

Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem 

os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 

32, podendo ser utilizado modelo próprio; 

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 72  da CF - ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
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ANEXO II 

01. PROJETO BÁSICO 

(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 

(Planilha orçamentária) 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

o (Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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1 MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 APRESENTAÇÃO 

O presente relatório trata da reforma e manutenção de prédio referente 

ao funcionamento do ORAS, visando melhor atender a população residente, 

conferindo, entre outras características, maior conforto e usabilidade, melhorias 

nos processos internos, acessibilidade e segurança. Os estudos aqui 

apresentados constam em um volume único. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 APRESENTAÇÃO 

A presente especificação técnica tem caráter genérico, e visa orientar 

a execução das obras de reforma e manutenção de prédio do CRAS do munÍcpio 

de Morrinhos - CE. Assim sendo, deverá ser admitida como válidas as que forem 

necessárias a execução dos serviços, observados no projeto. 

2.2 SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente 

aos detalhes de projetos e especificações, que deverão estar em plena 

concordância com as normas e recomendações da ABNT e das concessionárias 

locais, assim como, com o código de obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: As 

presentes especificações e os projetos; 

As normas da ABNT e as presentes especificações; 

As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais; 

As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
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Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 

Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente 

necessário uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas 

as reais condições de trabalho. 

2.3 DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, 

leis sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a 

cargo da Construtora executante da obra. 

2.4 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, 

mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um 

engenheiro residente devidamente credenciado. 

2.5 MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações 

referentes aos mesmos. 

2.6 MÃO-DE-OBRA 

Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de 

encargos serão fornecidas pelo construtor. 

2.7 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu 

departamento competente. 
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A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que 

seja a fase de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução 

e/ou de material aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada 

a refazer o serviço desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a 

contratante. Esta operação será repetida tantas vezes quantas forem 

necessárias, até que os serviços sejam aprovados pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um 

livro de ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento 

ou mudanças no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou 

altere a concepção do projeto original. 

2.8 RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução 

e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, 

instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem 

como por eventuais danos decorrentes da realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer 

elemento ou seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por 

parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no 

caderno de encargos para o elemento ou seção de serviço executado. 

2.9 RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente 

concluídos, de perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de 

recebimento provisório", que será assinado por um representante do contratante 

e pelo construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados 
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será lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido 

satisfeitas todas as exigências feitas pela fiscalização. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER 

Será colocada junto com o início da obra, a placa padronizada 

referente ao empreendimento, nas dimensões 2,50 x 1,50m = 3,75m2. 

Compreende a execução de 01 (Uma) placa de identificação da obra. Com  os 

dados da CONTRATANTE e do Órgão Financiador, de acordo com o modelo 

fornecido pela CONTRATANTE, e outra do Construtor, de acordo com o modelo 

do CREA. Em ambos os casos, no entanto, as mesmas deverão ser executadas 

de acordo com aprovação da Fiscalização e serem instaladas em local definido por 

ela. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, montagem e 

assentamento da placa, que poderão ser executadas em chapa de aço 

galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento antioxidante. A placa será fixada em 

estrutura de madeira serrada. A peça deverá ter dimensão suficiente para suporte 

da placa e para suportar a ação do vento. 

Após a conclusão da obra, a placa será desmontada e removida, 

deixando a área ocupada pela mesma em condições idênticas à encontrada 

anteriormente. O pagamento será medido e pago de acordo com o discriminado 

na planilha orçamentária contratual, após medição aprovada pela Fiscalização. O 

preço pago deverá incluir todas as despesas com material, ferramentas e mão-de-

obra relativos aos serviços indicados nessa especificação, bem como os encargos 

e outras despesas eventuais necessárias à execução do serviço. 
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4 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

4.1 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) 

Será realizado a remoção de toda a pintura que se encontra em 

estado ruim para aplicação de nova pintura. 

4.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Será relazido a demolição e retirada de alvenaria de reboco sem 

reaproveitamento, garantindo a segurança dos profissionais envolvidos na 

execução deste serviço. 

4.3 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Será demolido e retirado rodapé para execução de 

impermeabilização em todo o perímetro interno da edificação. 

4.4 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Serão removidas as janelas que se encontrarem quebradas ou com 

algum problema que impossibilite sua utilização. 

4.5 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 

Serão removidas as portas que se encontrarem quebradas ou com 

algum problema que impossibilite sua utilização. 

8 



b r ca 

DE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MORRINHOS 

S. ALVENARIA 

51 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.lOcm (1:2:8) 

Serão erguidas alvenarias vedação com blocos cerâmicos furados de 

9x19x19cm, espessura 20cm. 

Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida 

e idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros 

para o fim a que se destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer 

material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e 

dimensões perfeitamente regulares. Suas características técnicas serão 

enquadradas nas especificações das Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos 

maciços, e NBR 7171, para tijolos furados. Se necessário especialmente nas 

alvenarias com função estrutural, os tijolos serão ensaiados de conformidade com 

os métodos indicados nas normas. 

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo 

a evitar quebras, trincas, umidade, contato com substancias nocivas e outras 

condições prejudiciais. 

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de 

concreto, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, quando especificado pelo projeto ou 

Fiscalização. Neste caso, dever-se-á cuidar para que as superfícies de concreto 

aparente não apresentem manchas, borrifos ou quaisquer vestígios de argamassa 

utilizada no chapisco. 

9 



 

DE 

1  czÇ 
oFIS.'  1  	o 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MORRINHOS 

 

  

  

Rbnca 1  

6. ESQUADRIAS 

Execução deverá ser realizada de forma cuidadosa, para garantia de 

completa funcionalidade e comodidade aos usuários. É necessário conferência de 

todas as medidas, alinhamento e níveis para que se tenha a usabilidade adequada 

dos materiais. 

Deverá ser executado por profissional habilitado, sendo usadas as 

ferramentas apropriadas a cada serviço e material utilizado. 

7. REVESTIMENTOS 

7.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001—. AF_1012022 

Em camadas irregulares e descontinua, será executado com 

argamassa empregando-se cimento e areia grossa no traço 1:3, espessura 5mrn. 

As superfícies destinadas a receber o chapisco comum serão limpas a vassoura e 

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de 

revestimento. 

As superfícies serão tratadas semelhantemente as que receberão 

chapisco comum. Os chapiscos terão preparo mecânico com a utilização de 

betoneira própria para o serviço. 
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7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 

4001-, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_1 212014 

Para garantia da superfície em perfeitas condições superficiais de 

receber a pintura, será realizado o emboço. O serviço deve ser executado por 

profissional habilitado, garantido a qualidade e segurança. 

7.3 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 

1:6 

Para fins de regularização da argamassa, será feito o reboco, 

garantindo assim a qualidade dos serviços posteriores de pintura ou revestimento 

cerâmico. 

7.4 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO 

POPULAR). AF_0212023 

Após a aplicação do impermeabilizante e realização das camadas de 

revestimento, será recolocado o rodapé cerâmico em todo o perímetro. 

8. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Para amenizar o problema de infiltrações nos pés de parede de todo o 

perímetro interno, será realizada a impermeabilização até 1,00m de altura. 

Execução deverá ser realizada de forma cuidadosa, para garantia de completa 

funcionalidade e comodidade aos usuários. É necessário conferência de todas as 

medidas, alinhamento e níveis para que se tenha a usabilidade adequada dos 
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materiais. 

Deverá ser executado por profissional habilitado, sendo usadas as 

ferramentas apropriadas a cada serviço e material utilizado. 

9. PINTURA 

9.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 

Para garantia da superfície em perfeitas condições superficiais de 

receber a pintura, será realizado o emassamento. O serviço deve ser executado 

por profissional habilitado, garantido a qualidade e segurança. 

9.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

9.3 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_0412023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

9.4 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 
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demãos sucessivas. 

9.5 PINTURA PIPISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" 

Para pintura do piso podotátil que se encontra com a pintura totalmente 

danificada e quase sem percepção. 

9.6 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE 

SUPERFICIE METALICA ALUMINIO 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. Será aplicada tanto nas grades e portão de entrada, quanto 

no corrimão de acesso. 

9.7 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas. 

10. SERVIÇOS FINAIS 

10.1 LIMPEZA GERAL 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras 

atenderão às recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão 

cuidadosamente armazenados em local seco e adequado. 

Serão adotados os seguintes procedimentos gerais: 

1 Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e 

equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de 

materiais, ferramentas e acessórios; 
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2 Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 

completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 

cuidadosamente varridos os seus acessos; 

3 A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 

outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não 

prejudiquem as superfícies a serem limpas; 

4 Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou 

salpicos de argamassa endurecida das superfícies; 

5 Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de 

tinta de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial 

atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e 

metais sanitários. 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a 

Contratada deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como 

os determinados pela Fiscalização. 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data 15/04/2024 06:03:40-0300 
Verifique em https://vaIidar.i0i.gov.b  
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MARQj,JES 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA 26/03/2024 BDI,.,52% 	Çj 

FONTE 

SEINFRA 

SINAR 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024'02 COM DESONERAÇÁO 

HORA •) 4!J s 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

8444% \, 	47,48% 

85,06% LOCAL: MORRINI-/OS-CE 
RibrIca 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.802,18 
100,00% 00,00%  1 

R$ 1.802,18 R$ 1.802,18 

2 DEMOLIÇÃO E REMOÇÕES R$ 10.067,56 
100,00% 100,00% 

R$ 10.067,56 R$ 10.067,56 

3 ALVENARIA R$ 313,68 
100,00 0/, 100,00% 

R$ 313,68 R$ 313,68 

4 ESQUADRIAS R$ 6.999,35 
10000% 100,00% 

R$ 6 999,35 R$ 6.999,35 

5 REVESTIMENTOS R$ 14.957,30 
35.00% 35.00% 3000% 100,00% 

R$ 

5. 

 235,06 R$ 

5. 

 235,06 R$ 4.487,18 R$ 14.957,30 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 7.625,29 
40,00% 35,00% 25,00% 100,00% 

R$ 3.050,12 R$ 2.668,85 R$ 1.906,32 R$ 7.625,29 

PINTURA R$ 27.322,37 
30,00% 10.00% 100,00% 

R$ 8.196,71 R$ 19.125,66 R$ 27.322,37 

8 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 1.72018 
100.00% 100,00% 

R$ 1.720,18 R$ 1.720,18 

R$ 70.807,91 
R$ 20.468,60 R$ 16.100,62 R$ 34.238,69 

R$ 70.807,91 
R$ 20.468,60 R$ 36.569,22 R$ 70.807,91 

Documento assinado digitalmente 

govbr

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data' 19/04/2024 06:06:18-0300 
Verifique em https;/js'aIidar.6.gov.br 

Págrna 



,. 	NUNES 
MARQ,JES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 BOI52 6 FONTE 

SEIP4FRA 

SINAPI 

VERSÃO 

025.1 COM DESONERAÇÃO 

2524102 COM DESONERAÇÃO 

HORA 

84,44% 

85,06% 

(-)MIs 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

47.48% 

LOCAL: MORRINHOS-CE 
Rbrica 

... CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

1.1. 04541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

COMPRIMEN ALTURA QTD 

COMPRIMENTO*ALTU 

RA 
2,50000000 1.50000000 3,75 

3,75 

2.1. 04913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCaVAÇÃO) (M2) 

ALTURA COMPRIMEN QTD 

SALA TÉCNICA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -18,80000000 -18,80 

CORREDOR ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 -23,70000000 -23,70 

COORDENAÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 -1420000000 -1420 

SALA DE REUNIÕES ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 -25,60000000 -25,60 

pf EPÇÁD ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 -19,70000000 -19,70 

ENTRADA ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 -5,79000000 -5,79 

FUNDOS ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 -9,01000000 -9,01 

PINTURA ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,00000000 561 62000000 56162 

TEXTURA ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,00000000 166,42000000 166,42 

MURO ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
114,00000000 2.00000000 22800 

839,24 

2.2. 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

ALTURA COMPRIMEN QTD 

SALA TÉCNICA ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,10000000 19,60000000 21,56 

CORREDOR ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,1 0000000 23,70000000 26,07 

COORDENAÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 15,30000000 16,83 

L A DE REUNIÕES ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 26,40000000 29,04 

RECEPÇÃO ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,10000000 1988000000 21,87 

ENTRADA ALTURA*COMPRIMEN 

TO 
1,10000000 6,00000000 6,60 

FUNDOS ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

1,10000000 10,00000000 11,00 

132,97 

2.3. 97632 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF09/2023 (M) 

QTD COMPRIMEN QTD 

SALA TÉCNICA QTD*COMPRIMENFO 1,00000000 18,80000000 18,80 

CORREDOR QTD*COMPRIMENTO 1,00000000 23,70000000 23,70 

COORDENAÇÃO OTD*COMPRIMENTO 1,00000000 14,20000000 14,20 

SALA DE REUNIÕES QTDTOMPRIMENTO 1,00000000 25,60000000 25,60 

RECEPÇÃO OTD*COMPRIMENTO 1,00000000 19,70000000 19,70 

ENTRADA QTD*COMPRIMENTO 1,00000000 5,79000000 5,79 

FUNDOS OTD*COMPRIMENTO 1,00000000 9.01000000 9,01 

116,80 

2.4. 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

Págr, 1 



DE 

NUNES 
MARQUE 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO Isr 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 BOI 	'P9s 

g 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

FONTE 

SEINFRA 

SINAR 

VERSÃO 

025.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM OESONERAÇÃO 

HORA 

84,44% 

85,08% 

MES 

LOCAL: MORRINHOS-CE 47,67% J  b rica 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE &4ORRINHOS 

LARGURA ALTURA QTD 

JANELA SALA TÉCNICA ALTURA*LARGURA 2,00000000 1,10000000 2,20 

JANELA CORREDOR ALTURA*LARGURA 1,24000000 2,00000000 2,48 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA 0,75000000 2,00000000 1,50 

6,18 

2.5. 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF0912023 (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 

PORTA DOS FUNDOS LARGURA*ALTURA 0,90000000 2.10000000 1,89 

PORTÕES LARGURAALTURA2 1,00000000 2,20000000 4,40 

6,29 

3.1. 00073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
P.=lOcm (1:2:8) (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO 	ALTURA*LARGURA 2,00000000 2.00000000 4,00 

4,00 

4.1. 94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 

JANELA SALA TÉCNICA LARGURA*ALTURA 2,20000000 1,10000000 2,42 

ELA CORREDOR LARGURA*ALTURA 1,24000000 2.00000000 2,48 r 4,90 

4.2. 04428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

QTD QTD 

QTD 3,00000000 3,00 

3,00 

5.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
DREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_10/2022 (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA*2 2,00000000 2.00000000 8,00 

PÉS DE PAREDE ALTURA*LARGURA 1,00000000 116,80000000 116,80 

12480 

5.3. 03121 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

JANELA COORDENAÇÃO ALTURA*LARGURA2 2,00000000 2,00000000 800 

PÉS DE PAREDE ALTURA*LARGURA 1,00000000 116,80000000 116,80 

124,80 

5.4. 96467 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 
35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_02/2023 (M) 

PERÍMETRO OTD 

RODAPÉ 	 PERíMETRO 116,80000000 116,80 

116,80 

6.1. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
P4g:r: 2 



Ni 
ivuQ!)ES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 	
( OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA 	26/03/2024 	 BDI(,4 

DESCRIÇAO: MANUTENÇOES EM GERAL 
kíMES FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	 ,i  / 

SEINFRA028,1 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 	47,48Tr'-  

SINAPI 	2024IO2COMOESONERAçÁO 	55,04% 	47.671['I rJrI( LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

AF_09/2023 (M2) 

ALTURA PERÍMETRO QTD 

IMPERMEABILIZAÇÃO 	j ALTURAPERÍMETRO 1,00000000 128,48000000 128,48 

12848 

7.1. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_0412023 (M2) 

ALTURA PER QTD 

INTERNA ALTURA*PER 3,00000000 9608000000 288,24 

EXTERNA ALTURA*PER 1,00000000 166,42000000 166,42 

45466 

7.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

2) 

PERÍMETRO ALTURA QTD 

SALA DE REUNIÕES PERIMETRO*ALTURA 25,60000000 2,60000000 71,68 

SALA TÉCNICA PERÍMETRO*ALTURA 18,80000000 2,80000000 52,64 

CORREDOR PERÍMETRO*ALTURA 22,00000000 2.80000000 61,60 

ALMOXARIFADO PER[METROALTURA 9,48000000 2,80000000 26,54 

RECEPÇÃO PERIMETROALTURA 20,31000000 2,80000000 56,87 

COORDENAÇÃO PERÍMETROALTURA 14,06000000 2,80000000 39,37 

ENTRADA PERÍMETROALTURA 5,80000000 2,80000000 1624 

FUNDOS PERIMETRO*ALTURA 9,01000000 2.80000000 25,23 

MURO PERÍMETRO*ALTURA 114,40000000 2,60000000 297,44 

PILAR 	 PERÍMETRO*ALTURA 1,50000000 5,00000000 7,50 

655,11 

7.3. 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF04/2023 (M2) 

PERIMETRO ALTURA QTD 

PARTE 1 PERIMETRO*ALTURA 28,97000000 5,00000000 144,85 

RTE 2 PERIMETROALTURA 9,21000000 1.20000000 11,05 

RTE 3 PERIMETROALTURA 4,84000000 5,00000000 2420 

PARTE 4 PERIMETRO*ALTURA 4,70000000 1,20000000 564 

18574 

7.4. 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

ÁREA QTD 

COZINHA ÁREA 5,78000000 5,78 

SALA DE REUNIÕES ÁREA 35,20000000 35,20 

SALA TÉCNICA ÁREA 20,13000000 20,13 

CORREDOR ÁREA 14,16000000 14,16 

COORDENAÇÃO ÁREA 12,14000000 12,14 

ENTRADA ÁREA 5,79000000 5,79 

FUNDO ÁREA 16,41 000000 16,41 

109,61 

7.5. Cl 910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO 'NOVACOR' (M2) 

LARGURA COMPRIMEN QTD 

PISO P000TÁTIL LARGURA*COMPRIM 
ENTO 

0,30000000 58,70000000 17,61 

17,61 

PágP4 3 



£ NUNES 
MARQUES 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 BDI 5fr'4S 	3tj 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÂO 

2024182 COM DESONERAÇÃO 

HORA 

8444% 

85,06% 

MES 	(flfl 
DESCRIÇÃO: MANUTEN1ÇÕESFMGERAL 

LOCAL: MORRINHOS-CE boca 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

7.6. 00007306 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE SUPERFICIE METALICA ALUMNIO 

(L) 

ALTURA COMPRIMEN CITO 

GRADES ALTURACCOMPRIMEN 
TO 

2,60000000 19,50000000 50,70 

CORRIMÃO ALTURA*COMPRIMEN 
TO 

0,90000000 16,40000000 14,76 

ALTURACOMPRIMEN 
TO 

2,20000000 2,00000000 440 

69,86 

7.7. 01280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

LARGURA ALTURA QTD 

L 
LARGURA*ALTURA*3* 
2 

0,80000000 2,10000000 10,08 

10,08 

b.1. 01628 LIMPEZA GERAL (M2) 

ÁREA QTD 

TOTAL 	 ÁREA 106,91000000 106,91 

106,91 

Documento assinado digitalmente 

DIEGO MARTINS BEZERRA 
Data: 10/04/2024 06,04:44-0300 
Verifique em https://valldar.iti.gov.br  
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DESCRIÇÃO COO HORISTA % MENSALISTA ¼ 

GRUPO A 

INSS 000% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

Ai 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxil io - Enfermidade 0,87% 0,66% 
131  Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

B 

Bi 
132 
B3 
134 
85 
136 
87 
138 
139 

Bi O 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C 

Ci 
C2 
C3 
C4 
C5 

O 

Dl 
D2 

GRUPO O 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 
,1I 

DE 

NUNES 
MARQyES 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
(. 

OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 26/03/2024 BD 	4,2$S 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 
FONTE 

SEINFRÃ 

sINAJI 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

202402 COM OESONERAÇÁO 

HORA 

84,44% 

8506% 

MES 

47,46% 

LOCAL: MORRINHOS-CE 4767UIJrICa 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHaS 

A + B + C + D = 	84,44°I 	47,48% 

P45n 1 



GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
NORA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

AI 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
13° Salário 11,10% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 13,56% 10,18% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,69% 19,86% 

B 

Bi 
132 
133 
84 
85 
136 
87 
B8 
139 
B10 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 0,94% 0,71% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 199% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 

c 
CI 
C2 
C3 
04 
C5 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,3% 3,34% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,35% 

TOTAL 8,82% 3,69% 

A + B + C + D = 85,06% 	47,67% 

D 

Dl 
02 

/t 

DE 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
/.y 

OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA: 2603/2024 BD 	,54S 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇOES EM GERAL 

FONTE VERSÃO HO RA MES0 

SEINFRA 

SINAPI 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

202482 COEI DESONERAÇÃO 

8444% 

8006% 

.4 

47,6705k bnca LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IUORRINHOS 

COD 
	

DESCRIÇÃO 
	

HORISTA % MENSALISTA % 

Documento assinado digitalmente 

DIEGo MARTINS BEZERRA 
Data: 19,'04/2024 06:08:01-0300 
Verifique em https:/jvatidar.itigovbr 
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BENEFÍCIOS 

G+S GARANTIA 0,80% 

6,16% L LUCRO 

6,96% TOTAL 

IMPOSTOS 

CONFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

PIS 0,65% 

CPRB (4,50%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50% 

TOTAL 10,15% 

DE 

£ , NUNES 
MARQ!ES 

0 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO DO CRAS DATA 	26/03/2024 BOi 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024102 COEI DESONERAÇÃO 

H ORA 	MES 

84.445 	4748%  

85,065 	47,67v  li  L ri c 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÕES EM GERAL 

LOCAL: MORRINHOS-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

COD 
	

DESCRIÇÃO 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 

R RISCO 0,97% 

TOTAL 4,56% 

BDI = 24,52% 

((1 +AC+ R + (f' +,,S-')x (1 + DF)X (1 + L 

(1-I) 
))  

Documento assinado digitalntente 

go'LI8 
DIEGO MARTI8&S BEZERRA 
Data: 19/04j20?4 06:02:47-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / S 
N° CE20241397 

   

   

 

Rúbrica 

  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

DIEGO MARTINS BEZERRA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES 	RNP: 0614989639 

Registro: 576910E 

Empresa contratada: 1 N MARQUES - ME 
	

Registro : 0010366539-CE 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA 

Complemento' 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MORRINHOS 	 UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 4.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPFICNIPJ: 07.566.920/0001-10 

N°: S/N 

CEP: 62550000 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA 
	

N°: SIN 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: MORRINHOS 
	

UF: CE 	 CEP: 62550000 

Data de Inicio: 10/04/2024 
	

Previsão de término: 31/12/2024 
	

Coordenadas Geográficas: -3.228578, -40.125999 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE MORRINHOS 	 CPF/CNPJ: 07.566.92010001-10 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> 91.1 .2.1 - 	 1,00 	 un 
DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

38 - Especificação> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> 	 1.00 	 un 
#1. 1.2.1 - DE ALVENARIA 

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

50 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 30,00 	 h/sem 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO PREDIO DO CRAS ANTONIO HERMILTON SOARES NA SEDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296)2004. 

Documento assinado digitalmente 

	 7. Entidade de Classe  	 DIEGO MARTINS BEZERRA gtJtL,br Data: 19/04/2024 06:01:07-0300 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC) 	 veiifiqueemheps://vatidar.iti.gov.br  

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

DIEGO MARTINS BEZERRA- CPF: 037,714.933-07 

de 	 de 

data 	 MUNICIPIO DE MORRINHOS - CNPJ: 07.56e,920/0001-10 

	 9. Informações 	  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência DO Cite do Crea. 

	 10. Valor 	  

Local 

Valor da ART: R$ 99,64 	Registrada em: 12/04/2024 Valor pago: R$ 9964 	Nosso Número: 821695955 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://c ea-ce,sitac.com,br/publico/, com a chave: 7Abcb 

Impresso em: 19/04/2024 às 04:54:52 por., ip: 1917.202.14 

www.creace.org.br 
	

faleconosco©creace.org.br 	 C REA- C E 
lei: (85) 3453-5800 
	

Fax: (85) 3453-5804 























































































































M
Coverno Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESPACHO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rúbnca 

Sr. Jorge Luiz da Rocha 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, e na 

conformidade com artigo 18, Lei n9 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, e com 

base no parecer jurídico favorável. 

AUTORIZA: 

O Agente de contratação, desta Prefeitura Municipal, conforme determina a lei 

14.133/2021 que proceda com publicação de extrato na imprensa oficial, assim como a 

divulgação e a manutenção do inteiro teor do Aviso de Dispensa e dos seus anexos no 

site oficial do município e julgamento do processo licitatório com base nas cláusulas do 

edital e seus anexos. 

Processo: Dispensa Eletrônica N° 008.06/2024-DP-SAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL 

OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO 

DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

Morrinhos/CE, 17 de Junho de 2024. 

e' 

 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

• (88) 3665-1130 
	

• 
ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 

	 morri nhos.ce.gov.br  

9 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000  -  MORRINHOS  -  CE CNP): 07.566.920/0001-10 
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Rúbrica 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2024.06.19-0003 

Tipo de recebimento: PORTAL DE TERCEIROS 

Data\hora do início do recebimento: 19/06/2024 17:00:00 

Data\hora do fim do recebimento: 25/06/2024 07:30:00 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA OU DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Informações da publicação 

Responsável: MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO 

IP da máquina: 10.0.2.36 

Computador: LICITAÇA03 

Data\hora da inserção do registro: 19/06/2024 17:12:56 

Data\hora do envio do arquivo: 19/06/2024 17:13:17 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

PUBLICADO 19/06/2024 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Te]: 88 36651130- Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

www.morrinhos-ce.gov.brilei14133.php?id=12 

aLicitaçâo Página(s) 1 de 2 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130- Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO 
CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www. morri nhos. ce. gov. br/lei 14133. php?id= 12 

Morrinhos/Ce, 19 de Junho de 2024. 

Manha Soares dèVëonceIos Carneiro 
Responsável 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapna Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\cE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - TeL 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

wv,iw.morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=12  

aLicitacão 
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M0RRINHOS 
o 
o FIs 

Rúbrjca 

MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Dispensa eletrônica, a que se refere o edital n° 008.06/2024-DP-SAS do(a) MUNICIPIO DE 
MORRINHOS. CNPJ 07.566.920/0001-10, 

Nome do promotor 1 comprador: MUNICIPIO DE MORRINHOS 
Data de início do recebimento das propostas: 19 de junho de 2024 às 17:20 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 25 de junho de 2024 às 14:00 
Local: w,w.licitamaisbrasil. com. br 
Pregoeiro responsável: JORGE LUIZ DA ROCHA 
Ao(s) 25 dia(s) do mês junho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.Iicitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) JORGE LUIZ DA ROCHA juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) PATRICIA PEREIRA IRES LOPES e 
JANIO CLEVER MARANHÃO, para proceder a sessão pública de Dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: 
CPF do 

Responsável: 
Telefone: E-mail: 

F. AIRION VICTOR 97.553.390/0001-69 
FRANCISCO 

AIRTON VICTOR 
692.866.043-00 

(88) 
3111- 
4055 

fairton.servicosgmaiI.com  

ALLMAX 
CONTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

43.570.564/0001-72 
GABRIEL DOS 

SANTOS 
OLIVEIRA 

628.560.623-42 
(85) 

9213- 
2114 

allmaxconstrucoes@gmail.com  

ECOMAQ SERVICOS 
LTDA 

46.722.382/0001-68 
EMANUEL 

TOMAZ MOITA 
051.825.503-40 

(88) 
99722- 
8363 

ecomaqservicos@gmail.com  

COLISEU COMERCIO 
E SERVICOS DE 
LOCACAO LTDA 

12.233.377/0001-70 
- 

ANTONIO TIAGO 
MOURA MARTINS 

046.437.023-03 
(85) 

9804- 
9247 

coliseu.comercioservicosgmaiI.com  

ANTONIO FRED DE 
SOUSA SILVA 

04.854.223/0001-77 
ANTÔNIO FRED 

DE SOUSA SILVA 
697.222.423-34 

(85) 
8718- 
3444 

fredsousa@hotmail.coni.br  

CONSTRUTORA G V 
EMPREENDIMENTOS 

49.881.156/0001-18 
GUSTAVO 
ARAÚJO 

VASCONCELOS 

(88) 
 076.224.953-60 99451- 

7886 
ENG.GUSTAVOVAASOUTLOOK.COM  

SAMPLA COMERCIO 
E SERVICOS DE 
INFORMATICA LIDA 

40.219.546/0001-52 
vanildo siqueira 

pereira 

(85) 
81564- 
4908 

samplacomercioeservicos@gmail.com  

DM 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

21.803.450/0001-92 
LUIS DOUGLAS 

PERES MARTINS 

(88) 
8196- 
1628 

dmempreendimentosnr@gmaiI.com  

CLEZINALDO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

22.575.652/0001-97 
CLEZINALDO 
SARAIVA DE 

ALMEIDA 
851.322.333-68 

(88) 
9690- 
2220 

clesinaldosaraiva@gmail.com  

AR CONSTRUÇÕES 
E OBRAS DE 
INSTALAÇÕES LTDA 

36.835.969/0001-20 
LUAN JONATHAN 

U DE SOUZA 
044.142.553-41 

(88) 
99692- 
0040 

arconstrucoesbv@gmail.com  

MORAES & SOUZA 
SERVICOS LIDA 

20.260.772/0001-70 
PAULO 

HERNESTO DE 
SOUZA MORAES 

(85) 
 

838.174.413-04 99799- 
6854 

moraesesouzaservicos@gmail.com  

P2J 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

50.904.313/0001-42 
PEDRO JONATAS 

BALTAZAR DE 
AZEVEDO 

026.090.143-17 
(85) 

99634- 
1949 

p2Lempreendimentos@outlook.com.br  

NOPDESTINÂ 
LOCACAO E 
SERVICO LTDA 

97.529.346/0001-13 
FELIPE 

CARNEIRO DA 
COSTA 

441.090.403-53 
(Os) 

9299- 
7878 

nordestinaambiental@gmail.com  

MAREA LOCACAO E 
SERVICOS LTDA 

10.923.326/0001-44 JOSÉ CARNEIRO 
DA COSTA NETO 

(85) 
9621- 
4636 

mareaconstrucao@hotmail.com  

FRANCISCO 
ANDERSON LUCIO 
05880849309 

29.648.829/0001-87 Francisco 
Anderson Lucio 

058.808.493-09 
(88) 

9252- 
7605 

falcomercioeservicos@hotmail.com  

Resultados Por Item/Lote 
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Item/Lote 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: F. AIRTON VICTOR 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 66.48862 1,00 R$ 66.488,62 R$ 70.807,91 -R$ 4.319,29 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 

E AIRTON VICTOR 97.553.39010001-69 Sim R$ 68.900,67 R$ 66.488,62 
ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 

43.570.564/0001-72 Sim R$ 68.683,67 P8 68.683,67 

ECOMAQ SERVICOS LTDA 46.722.382/0001-68 Não R$ 53.105,93 P8 53.105,93 

COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE 
LOCACAO LTDA 

12.233.377/0001-70 Não R$ 55.230,16 R$ 55.230,16 

ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA 04.854.223/0001-77 Não R$ 56.645,00 P8 56.499,00 

CONSTRUTORA G V 
EMPREENDIMENTOS 

49.881.156/0001-18 Não R$ 70.000,00 P8 56.500, 00 

SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA 

40.219.546/0001-52 Não R$ 60.186,72 R$ 60.186,72 

UM EMPREENDIMENTOS LTDA 21.803.450/0001-92 Não R$ 70.807,91 R$ 60.539,90 

CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA 22.575.652/0001-97 Não P8 60.906,54 R$ 60.906,54 

AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE 
INSTALAÇÕES LTDA 

36.835.969/0001-20 Não R$ 63.019,04 P8 63.019,04 

MORAES & SOUZA SERVICOS [TUA 20.260.77210001-70 Não R$ 63.727,11 R$ 63.727,11 

P23 EMPREENDIMENTOS LTDA 50.904.313/0001-42 Não R$ 66.205,39 R$ 65.497,31 

NORDESTINA LOCACAO E SERVICO 
LTDA 

97.529.34610001-13 Não R$ 70.80791 P8 66.000,00 

MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA 10.923.326/0001-44 Não R$ 70.807,91 Rã 66.100,00 

FRANCISCO ANDERSON LUdO 
05880849309 

29.648.829/0001-87 Não Rã 66.356,08 Rã 66.356,08 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 

ECOMAQ SERVICOS LTDA 46.722.382/0001-68 Proponente não apresentou proposta ajustada 

COLISEU COMERCIO E 
SERVICOS DE LOCACAO 

LTDA 
12.233.377/0001-70 Proponente não apresentou proposta ajustada 

ANTONIO FRED DE SOUSA 
SILVA 04.854.223/0001-77 

Proponente não apresentou garantia adicional nem fez correções na 
composição unitária conforme solicitado 

CONSTRUTORA G V 
EMPREENDIMENTOS 

49.881.156/0001-18 Proponente não apresentou proposta ajustada 

SAMPLA COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA 
40.219.546/0001-52 Proponente nao apresentou proposta ajustada 

UM EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

21.803.450/0001-92 Proponente nao apresentou proposta ajustada 

CLEZINALDO 
CONSTRUCOES LTDA 

22.575.65210001-97 Proponente não apresentou proposta ajustada 

AR CONSTRUÇÕES E 
OBRAS DE INSTALAÇÕES 

LTDA 
26.825.969/0001-20 Proponente não apresentou proposta ajustada 

MORAES & SOUZA 
SERVICOS LTDA 

20.260.772/0001-70 Proponente nao apresentou proposta ajustada 

P23 EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

50.904.313/0001-42 Proponente nao apresentou proposta ajustada 

NORDESTINA LOCACAO E 
SERVICO LTDA 97.529.346/0001-13 Proponente nao apresentou proposta ajustada 

MAREA LOCACAO E 
SERVICOS LTDA 

10.923.326/0001-44 Proponente nau apresentou proposta ajustada 

FRANCISCO ANDERSON 
LUCIO 05880849309 

29.648.829/0001-87 Proponente nao apresentou proposta ajustada 
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Resultados 1 Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 70.80791 
Somatória dos Valores Finais: R$ 66.488,62 
Diferença Total: -R$ 4.319,29 
Quantidade de Loteslltens no processo: 1 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 1 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 15 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 5 dias 20 horas e 40 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Dispensa eletrônica às 14:00, do dia 25 de junho de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

PregoeifØ(a): LUIZA ROCHA 

Equipe de Apoio: PATRÍCIA PEREIRA IRES LOPES 

Equipe de Apoio: iNIMVER  MARANHÃO 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE MORRINHOS - Dispensa eletrônica - 008.06/2024-DP-SAS 
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Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor 1 comprador: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Edital: 008.06/2024-DP-SAS 
Data de início do recebimento das propostas: 19 de junho de 2024 às 17:20 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 25 de junho de 2024 às 14:00 
Local: ww.IicitamaisbrasiLcom.br  
Pregoeiro(a) responsável: JORGE LUIZ DA ROCHA 
Ao(s) 25 dia(s) do mês junho do ano de 2024, no endereço eletrônico vww.IicitamaisbrasiI. com. br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) JORGE LUIZ DA ROCHA juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) PAfRÍCIA PEREIRA IRES LOPES e 
JANIO CLEVER MARANHÃO, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: E AIRTON VICTOR 
CNPJ Empresa Vencedora: 97.553.390/0001-69 
Responsável pela Empresa Vencedora: FRANCISCO AIRTON VICTOR 
Telefone Empresa Vencedora: (88) 3111-4055 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 

ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA - 92 04.854.223/0001-77 Não Rã 56.645, 00 

COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO LTDA - 
85 

12.233.377/0001-70 Não Rã 55.230,16 

MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA - 74 20.260.772/0001-70 Não Rã 63.727,11 

CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA - 12 22.575.652/0001-97 Não R$ 60.906,54 

FRANCISCO ANDERSON LUdO 05880849309 - 20 29.648.829/0001-87 Não R$ 66.356,08 

MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA - 80 10.923.326/0001-44 Não Rã 70.807,91 

NORDESTINA LOCACAO E SERVICO LTDA - 16 97.529.346/0001-13 Não Rã 70.807,91 

DM EMPREENDIMENTOS LTDA - 32 21.803.450/0001-92 Não Rã 70.807,91 

ALLMAX CONTRUCOES E SERVIdOS LTDA -7 43.570.56410001-72 Sim Rã 68.683,67 

SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA - 41 

40.219.546/0001-52 Não Rã 60.186,72 

AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES LTDA - 
56 

36.835.969/0001-20 Não R$ 63.019,04 

E AIRTON VICTOR - 66 97.553.390/0001-69 Sim Rã 68.900,67 

P2J EMPREENDIMENTOS LTDA - 22 50.904.313/0001-42 Não Rã 66.205,39 
ECOMAQ SERVICOS LTDA - 39 46.722.382/0001-68 Não Rã 53.105,93 

CONSTRUTORA G V EMPREENDIMENTOS - 69 49.881.15610001-18 Não Rã 70.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Data! Hora: Participante: Valor: 

25/06/2024 - 10:33 ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA Rã 56.499,00 

25/0612024 - 09:01 P2J EMPREENDIMENTOS LTDA Rã 65.497, 31 
25/06/2024 - 08:59 F. AIRTON VICTOR Rã 66.488,62 
25/06/2024 - 08:27 CONSTRUTORA G V EMPREENDIMENTOS Rã 56.500,00 

25/06/2024 - 08:19 DM EMPREENDIMENTOS LTDA Rã 60.539,90 
25/06/2024 - 08:01 MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA Rã 66.100,00 

25/06/2024 - 08:01 NORDESTINA LOCACAO E SERVICO LTDA P56600000 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 

26/08/2024 - 10:16 Mensagem do sistema Processo Homologado. 
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Data 1 Hora: Autor: Descrição: 

21/08/2024 - 09:42 Mensagem do sistema Está iniciada a fase de adjudicação do lote/item em favor do Licitante F. 
AIRTON VICTOR. 

21/08/2024 - 0941 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

após a análise dos documentos de habilitação, verificamos que a empresa F 
AIRTON VICTOR apresentou toda documentação conforme exigido, sendo 
considerada HABILITADA 

21/08/2024 - 0940 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA Senhores licitantes, bom dia 

20/08/2024 - 14:09 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informo que finalizamos a análise dos 
documentos de habilitação da empresa vencedora, informaremos o 
resultado da análise amanhã (21/082024)  às 08h30min 

16/08/2024 - 17:18 Mensagem do sistema 
Prazo para a envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

16108/2024 - 15:32 Mensagem do sistema 
O licitante F. AIRTON VICTOR anexou e encaminhou para análise, os 
documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão 
ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

16/08/2024 - 15:18 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio dos Documentos de Habilitação, o 10  colocado 
terá 2 hora(s) para encaminhar os arquivos. Essa ação deve ser realizada 
em somente um das lotes/itens em que o fornecedor se encontra em 
primeiro lugar. 

16/08/2024 - 15:18 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 10  Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela, 

16/08/2024 - 15:18 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante vencedor que apresente documentação no prazo 
máximo de 02 horas 

16/08/2024 - 15:18 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Assim. visto que a proposta apresentada encontra-se dentro dos 
parametros necessários, daremso continuidade ao certame com o 
recebimento da documentação de habilitação 

16/08/2024 - 15:16 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

"Com base na análise realizada, concluímos que a proposta de preço 
apresentada pelo licitante F AIRTON VICTOR - ME inscrito no CNPJ n° 
97.553.390/0001-69 não apresentou indícios de inexequibilidade e seguiu 
as diretrizes presentes no edital e Lei 14.133/2021. Dessa forma, ficou 
constatada a aptidão do licitante para a realização do serviço em que 
compete a presente licitação." 

16/08/2024 - 15:16 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

parecer apresentado pelo setor de engenharia tras o seguinte texto: 

16/08/2024- 15:07 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Conforme informado ontem, daremos continuidade ao certame 

16/08/2024 - 15:07 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA Senhores licitantes, boa tarde 

15/08/2024 - 16:09 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Informo também que amanhã, às 15h00min informaremos o resultado do 
parecer e daremos continuidade ao certame 

15/08/2024- 1609 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informo que recebemos parecer técnico do 
setor de engenharia referente a proposta da empresa F. AINRTON VICTOR 

12/08/2024 - 10:04 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia, informo que recebemos proposta ajustada da 
empresa F. AIRTON VICTOR, iremos encaminhar proposta para o setor de 
engenharia para que seja emitido parecer tecnico sobre a proposta, 
retornaremos logo que recebermos o parecer. 

09/08/2024 - 18:54 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexaras documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

09/08/2024 - 17:14 Mensagem do sistema O licitante E AIRTON VICTOR anexou a proposta readequada 

09/08/2024 - 16:54 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada, 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

09/08/2024 - 1654 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: E. AIRTON VICTOR, que apresente 
proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

09/08/2024 - 16:54 Mensagem do sistema 
O Licitante E. AIRTON VICTOR é o atual primeiro colocado e deverá 
encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo estipulado pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação. 

09/08/2024 - 16.54 Mensagem do sistema Licitante FRANCISCO ANDERSON LUCIO 05880849309 foi desclassificado 
pelo seguinte motiva: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

09/08/2024 - 16:54 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informo que não recebemos proposta 
ajustada da empresa FRANCISCO ANDERSON LUCIO 05880849309,  sendo a mesma considerada desclassificada 
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Data! Hora: Autor: Descrição: 

09/08/2024 - 16:16 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

09/08/2024 - 14:16 Mensagem do sistema 

iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

09/08/2024 - 14:16 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: FRANCISCO ANDERSON LUCIO 
05880849309, que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 
horas 

09/08/2024 - 14:16 Mensagem do sistema 
O Licitante FRANCISCO ANDERSON LUdO 05880849309 é o atual 
primeiro colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do 
prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

09/08/2024 - 14:16 Mensagem do sistema Licitante MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA foi desclassificado pelo 
seguinte motivo: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

09/08/2024 - 14:16 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informo que não recebemos proposta 
ajustada da empresa MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA, sendo a 
mesma considerada desclassificada. 

09/08/2024 - 11:33 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos enterrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

09/08/2024 - 09: 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Quanto ao questionamento da Lic. 74 - MORAES & SOUZA SERVICOS 
LTDA, no momento oportuno você manifesta a intenção de recurso e 
apresenta suas razões, esse não é o momento para tal. 

09/08/2024 - 09:3a Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

09/08/2024 - 09:33 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA, 
que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

09/08/2024 - 0933 Mensagem do sistema 
Licitante NORDESTINA LOCACAO E SERVICO LTDA foi desclassificado 
pelo seguinte motivo: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

09/08/2024 - 09:33 Mensagem do sistema 
O Licitante MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA é o atual primeiro 
colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentre do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

09/08/2024 - 09:33 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia Daremos continuidade ao certame, informo que 
não recebemos proposta ajustada da empresa NORDESTINA LOCACAO E 
SERVICO LTDA, sendo a mesma considerada desclassificada. 

08/08/2024 - 17:39 
Licitante 74- MORAES & 
SOUZA SERVICOS LTDA 

Pedimos que considere e que reveja a decisão e nos classifique novamente. 

08/08/2024- 17:25 
Licitante 74- MORAES & 
SOUZA SERVICOS LTDA 

Senhor Agente de contratação manifestamos a intenção de apresentar 
recurso contra nossa desclassificação visto que o senhor informou a 
continuidade do certame para dia 05/08 e nossa empresa só veio a ser 
convocada dia 07/08, entendemos que toda continuação de um certame 
deva sim ser comunicada via chat. 

08/08/2024 - 16:29 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

08/08/2024 - 14:29 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 10 

colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

08/08/2024 - 14:29 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: NORDESTINA LOCACAO E SERVICO 
LTDA, que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

08/08/2024 - 14:28 Mensagem do sistema 
O Licitante NORDESTINA LOCACAO E SERVICO LTDA é o atual primeiro 
colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

08/08/2024 - 14.28 Mensagem do sistema Licitante P2J EMPREENDIMENTOS LTDA foi desclassificado pelo seguinte 
motivo: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

08/08/2024 - 14:28 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Informo que não recebemos proposta ajustada da empresa P2J 
EMPREENDIMENTOS LTDA, sendo a mesma considerada desclassificada. 

08/08/2024- 14:28 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes boa tarde 

08/08/2024 - 11:28 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexares documentos solicitados. Caso julgue necessájQ. 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 	 ,._J 

Relatório de Disputa - MUNICIPIO DE MORRINHOS - Dispensa eletrônica - 008.06/2024-DP-SAS 
'lii-itoí fld de 1 uí- 	i, [leu oíiiudn Leita Maia Lii ,.n,il 	 Página 3 de 8 



Cove,ro Muncíp&de 

MOR1UNHOS • 

MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Data 1 Hora: Autor: Descrição: 

08/08/2024 - 0928 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o l 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

08/08/2024 - 09:28 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: P2J EMPREENDIMENTOS LTDA, que 
apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

08/08/2024 - 09:27 Mensagem do sistema 
O Licitante P23 EMPREENDIMENTOS LTDA é o atual primeiro colocado e 
deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo estipulado pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação. 

08/08/2024 - 09:27 Mensagem do sistema 
Licitante MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA foi desclassificado pelo 
seguinte motivo: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

08/08/2024 - 027 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Informo que não recebemos proposta ajustada da empresa MORAES & 
SOUZA SERVICOS LTDA, sendo a mesma considerada desclassificada. 

08/08/2024 - 09:27 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia 

07/08/2024 - 18:56 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

07/08/2024 - 16:56 0710812024 
 

Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o I-
terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 

Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

07/08/2024 - 16:56 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA, 
que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

07/08/2024 - 16:56 Mensagem do sistema 
Licitante AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES LTDA foi 
desclassificado pelo seuinte motivo: Proponente não apresentou proposta 
ajustada 

07/08/2024 - 16:56 Mensagem do sistema 
O Licitante MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA é o atual primeiro 
colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

07/08/2024 - 16:56 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informo que não recebemos proposta 
ajustada da empresa AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES 
LTDA, sendo a mesma considerada desclassificada. 

07/08/2024 - 16:38 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

07/08/2024 - 14:37 Mensagem do sistema 

Prorrogado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

07/08/2024 - 14:37 
Pregoeiro(a) - JORGE LM-1  DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, finalizado a etapa de desempate solicito ao 
licitante remanencente: AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES 
LTDA, que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

07/08/2024 - 11.54 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

07/08/2024- 11:48 Mensagem da sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance .A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024. 11:43 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024. 11:38 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024 - 11:33 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024 - 11:28 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024 - 1±23 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024- 11:18 Mensagem do sistema Licitante 12 foi desclassificado pelo seguinte motivo: Proponente não 
apresentou proposta ajustada 
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07/08/2024 - 11:18 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Desempate, a ME-EPP classificada em 2° lugar terá 5 
minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um novo lance, 
indicará a desistência desse direito. 

07/08/2024 	1118 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia, informo que não iecebemos proposta ajustada 
da empresa CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA, sendo a mesma 
considerada descassificada. 

07/08/2024 - 11:07 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

07/08/2024 - 09:08 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA Retornaremos a sessão ao final do prazo para apresentação de proposta 

07/08/2024 - 09:07 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

07/08/2024 - 09:07 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA, 
que apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

07/08/2024 	09:06 Mensagem da sistema 
O Licitante CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA é o atual primeiro 
colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

07/08/2024 - 09:06 Mensagem do sistema 
Licitante DM EMPREENDIMENTOS LTDA foi desclassificado pelo seguinte 
motivo: Proponente nao apresentou proposta ajustada 

07/08/2024 - 09:06 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia, informo que não recebemos proposta ajustada 
da empresa DM EMPREENDIMENTOS LTDA, sendo a mesma considerada 
descassificada. 

06/08/2024 - 18:37 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

06/08/2024 - 16:37 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

06/08/2024 - 16:37 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: DM EMPREENDIMENTOS LTDA, que 
apresente proposta ajustada no prazo máximo de 02 horas 

06/08/2024 - 16:36 Mensagem do sistema 
Licitante SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA foi 
desclassificado pelo seguinte motivo: Proponente nao apresentou proposta 
ajustada 

06/08/2024 - 16:36 Mensagem do sistema 
O Licitante DM EMPREENDIMENTOS LTDA é o atual primeiro colocado e 
deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo estipulado pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação. 

06/08/2024 - 16:36 
Pregoeiro(a) 	JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informamos que não recebemos proposta 
ajustada da empresa SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA sendo a mesma considerada desclassificada 

06/08/2024 - 16:29 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

06/08/2024 - 14:29 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada. o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

06/08/2024 - 14:29 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA, que apresente proposta ajustada no prazo máximo 
de 02 horas 

06/08/2024 - 14.28 Mensagem do sistema Licitante CONSTRUTORA G V EMPREENDIMENTOS foi desclassificado 
pelo seguinte motivo: Proponente não apresentou proposta ajustada 

06/08/2024 - 14:28 Mensagem do sistema 
O Licitante SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA é 
o atual primeiro colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada 
dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

06/08/2024 - 13:25 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

06/08/2024 - 11.25 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustad.( 
Essa acão deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

06/08/2024 - 11:25 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Solicito ao licitante remanencente: CONSTRUTORA G V 
EMPREENDIMENTOS, que apresente propost ajustada no prazo máximo 
de 02 horas 
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06/08/2024 - 11:24 Mensagem do sistema 
Licitante ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA foi desclassificado pelo 
seguinte motivo: Proponente não apresentou garantia adicional nem fez 
correções na composição unitária conforme solicitado 

06/08/2024 - 11:24 Mensagem do sistema 
O Licitante CONSTRUTORA G V EMPREENDIMENTOS é o atual primeiro 
colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada dentro do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

06/08/2024 - 11:23 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, informamos que não recebemos documentos 
solicitados da empresa ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA, sendo o 
mesmo considerado desclassificado 

06/08/2024 - 11:17 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

06/08/2024 - 09:17 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Após o termino do prazo retornaremos para darmos continuidade ao 
certame 

06/08/2024 - 09:17 Mensagem do sistema 

Prorrogado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 10 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

06/08/2024 - 09:15 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Assim solicito a empresa vencedora que faça as devidas correções e 
apresente garantia no prazo de 02 horas, conforme documentos anexados 
na plataforma 

06/08/2024 - 09:14 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia. Após o recebimento do parecer elaborado pelo 
setor de engenharia, foi apontado pelo engenheiro responsável, 
divergências na composição de custos unitário bem como a necessidade de 
medidas adicionais para assegurar a viabilidade da proposta e qualidade na 
prestação dos serviços, devendo a empresa apresentar garantia conforme 
determina o parágrafo 50  do art. 59 da Lei 14.133/2021 

05/08/2024 - 16:44 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Visto que não há nenhum proponente online, darei o resultado da análise do 
parecer tecnico amanhã, às 09h00miri. 

05/08/2024 - 10:04 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Informo que recebemos parecer técnico do setor de engenharia 

05/08/2024 - 09:54 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, bom dia 

01/08/2024 - 16:51 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes boa tarde, informamos o recebimento do parecer do 
setor de engenharia referente a proposta da empresa vencedora, daremos 
continuidade ao certame na segunda-feira (05/08/2024) às 09h00min 

01/08/2024 - 16:28 
Licitante 41 - SAMPLA 
COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA 

BOA TARDE SR. PREGOEIRO, TEM ALGUMA PREVISÃO PARA O 
RETORNO DO CERTAME? 

15/07/2024 - 10:30 
Licitante 74 - MORAES & 
SOUZA SERVICOS LTDA 

Bom dia Sr. Agente de contratação tem alguma previsão de quando vai 
retornar o certame. 

05/07/2024 - 09:43 
Licitante 22 - P2J 
EMPREENDIMENTOS LTDA Bom dia, alguma previsão de retorno? 

01/07/2024 - 11:05 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Bom dia, estamos aguardando o setor de engenharia enviar o parecer 
referente a análise da proposta vencedora 

28/06/2024 - 13:38 
Licitante 22 - P2J 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Boa tarde, alguma previsão de retorno? 

26/06/2024 - 14:18 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Senhores licitantes, boa tarde, informamos o recebimento da proposta 
ajustada da empresa ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA, iremos 
encaminhar a mesma para o setor de engenharia, para que seja emitido 
parecer técnico referente a proposta. Após a emissão do parecer daremos 
continuidade ao certame. Peço que fiquem atentos ao chat, a qualquer 
momento poderemos avisar sobre o retorno do processo. 

26/06/2024 - 11:50 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

26/06/2024 - 11:40 Mensagem do sistema O licitante ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA anexou a proposta 
readequada 

26/06/2024 - 050 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

À empresa ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA, favor enviar proposta 
ajustada no prazo estipulado 

26/06/2024 - 09:50 Mensagem do sistema 

Prorrogado o prazo para envio cio arquivo da Proposta Readequada, o 1 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

26/06/2024- 09:39 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der inicio ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 
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26/06/2024 - 09:34 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

26/06/2024 - 09:29 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

26/06/2024 - 09:24 Mensagem do sistema 
Na ausencia de lance para cobrir o vencedor, a próxima ME-EPP 
classificada terá 5 minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um 
novo lance, indicará a desistência desse direito. 

26/06/2024 - 09:19 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Desempate, a ME-EPP classificada em 20  lugar terá 5 
minutos para cadastrar um novo lance. A ausência de um novo lance, 
indicará a desistência desse direito. 

26/06/2024 - 09:19 Mensagem do sistema Licitante 85 foi desclassificado pelo seguinte motivo: Proponente não 
apresentou proposta ajustada 

26/06/2024 - 09:19 Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Pedimos desculpas pela demora no retorno da sessão, informo que 
daremos continuidade 

26/06/2024 - 09:18 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA Senhores licitantes, bom dia 

25/06/2024 - 18:36 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

25/06/2024- 16:38 
Pregoeiro(a) - JORGE LUIZ DA 
ROCHA 

Prazo para empresa COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO 
LTDA enviar proposta ajustada iniciado. Informo que o prazo finda quando 
nosso expediente já tiver encerrado, assim informo aos licitantes que 
retornaremos amanhã às 08h40min para darmos continuidade. 

25/06/2024 - 16:36 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada. o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

25/06/2024 - 16:36 Mensagem do sistema 
Licitante ECOMAQ SERVICOS LTDA foi desclassificado pelo seguinte 
motivo: Proponente não apresentou proposta ajustada 

25/06/2024 - 16:36 Mensagem do sistema 
O Licitante COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO LTDA é o 
atual primeiro colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada 
dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

25/06/2024 - 16:21 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

25/06/2024 - 14:21 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

25/06/2024 - 14:00 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 10 

Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

25/06/2024 - 11:56 
Licitante 69- CONSTRUTORA 
G V EMPREENDIMENTOS 

Boa tarde, Sr. Pregoeiro, há alguma notícia do proceder do certame? 

25/06/2024 - 08:00 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

19/06/2024 - 17:20 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

1LI,!  
Pregiro(a»1JOF.ØE LUIZ 	ROCHA 

Relatório de Disputa - MUNICIPIO DE MORRINHOS - Dispensa eletrônica - 008. 0612024-DP-SAS 
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MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da dispensa eletrônica, na sub-modalidade de Contratação de serviços comuns, a que se refere o edital n° 008.06/2024-
DP-SAS do(a) MUNICIPIO DE MORRINHOS, CNPJ 07.566.920/0001-10. 

Nome do promotor 1 comprador: MUNICIPIO DE MORRINHOS 
Edital: 008.06!2024-DP-SAS 
Data de início do recebimento das propostas: 19 de junho de 2024 às 17:20 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 25 de junho de 2024 às 14:00 
Local: wi.licitamaisbrasil.com.br  
Pregoeiro responsável: JORGE LUIZ DA ROCHA 
Ao(s) 25 dia(s) do mês junho do ano de 2024, no endereço eletrônico vvww.licitamaisbrasil. com. br, nos termos da convocação de aviso de 
dispensa eletrônica, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) JORGE LUIZ DA ROCHA juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) PATRÍCIA PEREIRA 
IRES LOPES -e JANIO CLEVER MARANHÃO, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de adquirir/contratar: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

ltemlLote 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 	- CNPJ: - 	Classificado: Lance Final: 

F. AIRTON VICTOR 97.553.390/0001-69 Sim R$ 66.488,62 

ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA 43.570.564/0001-72 Sim R$ 68.683,67 

ECOMAQ SERVICOS LTDA 46.722.382/0001-68 Não R$ 53.105,93 

COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO LTDA 12.233.377/0001-70 Não R$ 55.230,16 

ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA 04.854.223/0001-77 Não R$ 56.499,00 

CONSTRUTORA G V EMPREENDIMENTOS 49.881.156/0001-18 Não R$ 56.500,00 

SAMPLA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA 

40.219.546/0001-52 
- 

Nao R$ 60.186,72 

DM EMPREENDIMENTOS LTDA 	 - 21.803.450/0001-92 Não R$ 60.539,90 

CLEZINALDO CONSTRUCOES LTDA 22.575.652/0001-97 Não R$ 60.906,54 

AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES LTDA 36.835.969/0001-20 Não R$ 63.019,04 

MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA 20.260.772/0001-70 Não R$ 63.727,11 

P23 EMPREENDIMENTOS LTDA 50.904.313/0001-42 Não R$ 65.497,31 

NORDESTINA LOCACAO E SERVICO LTDA 97.529.346/0001-13 Não R$ 66.000,00 

MAREA LOCACAO E SERVICOS LTDA 10.923.326/0001-44 Não R$ 66.100,00 

FRANCISCO ANDERSON LUCIO 05880849309 29.648.829/0001-87 Não R$ 66.356,08 

11  P&JÁ 	 I?p& 
Equipe de Apoio: PATRÍCIA PEREIRA IRES LOPES 

Relatório de classificação de lances iniciais - MUNICIPIO DE MORRINHOS - Dispensa eletrônica - 008.06/2024-DP-SAS 
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MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor 1 comprador: MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Edital: 008.06/2024-DP-SAS 
Data de início do recebimento das propostas: 19 de junho de 2024 as 17:20 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 25 de junho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br  
Pregoeiro(a) responsável: JORGE LUIZ DA ROCHA 

Empresa: F. AIRTON VICTOR 
CNPJ: 97.553.390/0001-69 

Valor total do Fornecedor: R$ 66.488,62 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA 
CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

REFORMA E MANUTENÇAO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS-CE 

Serviço 1,00 R$ 66.488,62 R$ 66.488,62 

T,~,-~ -P, 1,w 11.~ Lti 

Equipe de Apoio: PATRÍCIA PEREIRA IRES LOPES 

10  
Equipe de Apoio: J4JJI0 CLEVER MARANHÃO 
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 008.06/2024-DP-SAS 

6Hs.L1l'' 

. RÚbcs / 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, Estado do Ceará, através da Secretaria de 
Assistência Social do município de Morrinhos, em conformidade com Art. 75, 
inciso I - da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos interessados o 
RESULTADO DA DISPENSA N° 008.06/2024-DP-SAS, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA 
CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA 
E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: F. AIRTON VICTOR, pessoa jurídica 
• de direito privado, inscrita no CNPJ n° 97.553.390/0001-69, com sede na Rua 

José Laureano, 500, Bairro Centro, CEP 62.130-000, Meruoca/CE, com valor 
de R$ 66.488,62 (Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e 
Sessenta e Dois Centavos). 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, N° S/ N, 
bairro Centro, cidade de Morrinhos, estado do Ceará, CEP 62.550-000, no 
horário das 08:00h às 17:00h de segunda a sexta feira, e ainda no sítio 
https:/ /www.morrinhos.ce.gov.hi 

Morrinhos (CE), 29 de Agosto de 2024. 

J  geuizd2Rochá 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

(88) 3665-1130 o Iicitacaomorrinhosce@gmail.com 
	 morrinhos.ce.gov.br  
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	 31, DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 008.06/2024-DP-SAS 	 Fis 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR \ Rúbnc 

E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE 
ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS-CE. 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566.920/0001-10 , com sede na Rua José 
Ibiapina Rocha, N° S/N - Centro - Morrinhos - Ceará, neste ato representado 
pelo Ordenadora de Despesas, Sra. Manha Soares de Vasconcelos Carneiro, por 
intermédio do Agente de Contratação, necessita adquirir os serviços mencionados 
no objeto acima mencionado. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 
14.133/2021, bem como o decreto municipal no que diz respeito à contratação 
direta na modalidade dispensa de licitação. 

1. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
Para a estimativa dos preços da referida contratação, foi realizado coletas 

de preços baseadas em referenciais constantes no mapa de preços disposto nos 
autos do processo, no valor total de R$ 70.807,9 1. 

Nota-se que o valor para a contratação é inferior ao limite determinado 
para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo 
licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza 
a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso 1, 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA PUBLICAÇÃO 
Atendidos os requisitos da Lei 14133/2021, foi procedida a publicação 

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, parágrafo 3° da Lei 14.133/202 1. 
- 	Sítio 	oficial 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Morrinhos: 

https: / /morrinhos.ce.gov.br/ lei 14133 .php?id= 12 

3. DOS VALORES OBTIDOS 
Foram obtidas propostas de empresas interessadas em contratar com o 

Município conforme relacionado no relatorio de disputa que consta no autos do 
processo. 

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi apresentado 
pela empresa F. AIRTON VICTOR, inscrita no CNPJ N° 97.553.390/0001-69. 

© (88) 3665-1130 
	
. Iicitacaomorrinhosce@gmail.com 

	 morrinhos.ce.gov.br  
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Após verificação, certificamos que o preço proposto pela empresa e 
compatível com a realidade do mercado, podendo a adminsitração contratá-lo 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso 1, da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação 
pretendida, foi a empresa F. AJRTON VICTOR, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 97.553.390/0001-69, com sede na Rua José Laureano, 500, 

. 	Bairro Centro, CEP 62.130-000, Meruoca/CE, que apresentou o MENOR PREÇO 
entre as propostas apresentadas no valor de R$ 66.488,62 (Sessenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

A Execução dos Serviços disponibilizado pela contratada supracitada é 
compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando 
está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço e qualificação 
técnica. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de 
mercado praticado com a Administração. 

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 
75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos termos 
art. 72, inc. II da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) como também proposta 

Ô 	
adicional de eventual interessado em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei n° 
14.133/21. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo 
processo pelo menos 03 (três) propostas com posterior divulgação de aviso em 
sítio eletrônico, conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a 
cotação, é optado no presente processo o critério menor preço, conforme critérios 
de julgamentos previsto no art. 33, inc. Ida Lei n. 14.133 / 202 1, assim verificado 
o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação jurídica, não 
deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que encontram-
se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos 1 e II do caput deste 
artigo, deverão se observados: 

(,J (88) 3665-1130 	• icitacaomorrinhosce©gmail.com 
	

morrinhos.ce.gov.br  
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1 - o somatório do que for despendido no exercício'  
financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

	

7. 	DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração 
tem o deverde verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 
seguintes, em especial o art. 68 da Lei n.14. 133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante 
a Justiça do Trabalho; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 
habilitação jurídica e regularidade fiscal 

	

8. 	DA CARTA CONTRATO - MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta 
aos autos a Carta Contrato - Minuta. 

9. CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com 
a realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida 

© 	(88) 3665-1130 	 licitacaomorrinhosce@gmail.com 
	: morrinhos.ce.gov. br 
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Jore L,#4, da Rôcha 
Agente . e Contratação 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
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empresa, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante 
a criteriosa análise da Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos 
autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa ao Sra. Manha Soares de 
Vasconcelos Carneiro, Secretária de Assistência Social deste município, nos 
termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/2021. 

Morrinhos (CE), 27 de Agosto de 2024. 
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À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa de Licitação n2  008.06/2024-DP-SAS, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA 

. 	CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO 

DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE., para exame e aprovação das 

minutas e Anexos, nos termos do artigo 72 e 75, a contratação direta e respectivamente a 

dispensa de licitação. 

Morrinhos (CE) em 28 de Agosto de 2024. 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

(88) 3665-1130 ouvidoria @morrinhos.cegov.br  morri nhos.ce.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: Dispensa de Licitação N° 008.06/2024-DP-SAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE 
ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS.-CE. 

EMENTA: Dispensa de licitação: art. 75, 1, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. Requisitas legais. Pela possibilidade, 
desde que observadas as recomendações constantes 
neste opinativo. Manifestação jurídica favorável. 

A Secretária de Assistência Social do Município de Morrinhos, formula 
consulta sobre a possibilidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO 
PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, através de dispensa 
licitação com fundamento no art. 75, inciso 1, da Lei n. 14.133/2021. 

No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada à luz da 
Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que 
dispõe no art. 72 e 75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de 
licitação, in verbis: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 
oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto 
n°11.871, de 2023)  
II 	- para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 
outros serviços e compras; (Vide Decreto n° 11.871  
de 2023)  

Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurídico, entendemos 
ser possível proceder a referida contratação direta nos termos do inc. 1, art. 75, da 
Novalei de Licitações, assim expressos: 
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Art. 75. É dispensável a licitação- 
1 - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e 
doze reais e dois centavos), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto 
n°11.871, de 2023)  

Assim, o dispositivo legal prescreve que para contração de outros serviços ou 
compras queenvolvam valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 
oitocentos e doze reais e dois centavos), podendo, desta forma, ser procedida a 
contratação direta por dispensa de licitação diante das novas normas licitatórias 

• 
vigentes. 

A contratação direta se submete a um procedimento administrativo, como regra, 
ou seja, ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com 
quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao 
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a 
observância de etapas e formalidades é imprescindível. 

Nesse norte é que foi instaurado o presente processo administrativo, onde resta 
evidenciado a necessidade, a motivação, fundamentação legal e assim como estar 
bem definido o objeto a ser contratado. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

É sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar a 
justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta 

OD 	mais vantajosa e o tipo, como regra geral, o menor preço, se o administrador 
elencar no processo os preços encontrados e contratar o menor, será dispensável 
justificar o preço. Se possível, deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro 
instrumento que indique a razoabilidade do preço. 

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administração 
efetuou a busca de melhor preço para os serviços/compras, tanto que efetuou  
cotações e pesquisa de preços com empresas distintas, devendo seratendido o 
rito disposto no art. 72 da Lei n. 14.133/2021, qual seja: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
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11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos dehabilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No presente processo o critério escolhido é o menor preço conforme dispõe o art. 33 
da Lei n. 14.133/2021, sendo portanto a proposta mais vantajosa conforme consta 
dos orçamentos juntados aos autos, oriento a juntada do dos documentos 
comprobatários da habilitação fiscal, nos termos dos arts. 62 e 68 da Lei n. 
14.133/2021, assim deverá ser juntado nos autos administrativos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serãoaferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 70da Constituição Federal. 

Sendo atendidos tais critérios pelo vencedor devem ser avaliados os seguintes 
critérios: (1) é do ramo pertinente (II) atende as especificações exigidas e (III) 
ofertou o menor preço apresentado. 

Ressalta-se ainda que em relação a divulgação de aviso em sítio eletrônico, 
conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei 14.133/21, observa-se atendido o 
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'FUbr,ca, 

referido dispositivo legal de acordo com o comprovante de publicação anexados 
aos autos. 

Diante do exposto, estando o processo administrativo devidamente autuado, 
protocolado e numerado, com a perfeita indicação do objeto pretendido pelo setor 
de planejamento, com previsão da reserva orçamentária, pesquisa de preços, 
assegurando a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais, em especial o da 
motivação dos atos administrativos, OPINAMOS pela continuação da contratação 
direta nos termos doArt. 75, inciso Ida Lei 14.133/2021. 

Este é o parecer, s.m.j., 

Morrinhos/Ce, 29 de Agosto de 2024. 

Paulo Rogério'd~aR ocha 
Assessoria Jurídica 
OAB-CE - 9227/CE 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008.06/2024-DP-SAS 

A Secretária de Assistência Social abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o art. 72, inciso VIII da Lei Federal n2 14.133/2021, 

considerando o que consta do presente processo administrativo em tela, vem AUTORIZAR a 

Dispensa de Licitação n2 008.06/2024-DP-SAS em favor da Proponente: F. AIRTON VICTOR, 

inscrita no CNPJ n2 97.553.390/0001-69, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS-CE, pelo valor total dos serviços: R$ 66.488,62 (Sessenta e Seis Mil, 

Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos), à conta das Dotações 

Orçamentárias nQ 0702.08.244.0008.1.031 - Ref. e Amp. dos espaç. Físicos de Prote. Social 

Básica (CRAS e SCFV), elemento de despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, e ainda 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

CONFORME VALORES ABAIXO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	DAS 	ÁREAS 	DE 

ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO 

CRAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE 

Serviço 1 66.488,62 66.488,62 

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa F. AIRTON 

VICTOR, inscrita no CNPJ N2 97.553.390/0001-69, com o valor global de R$ 66.488,62 

(Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

Morrinhos (CE) em 30 de Agosto de 2024. 

Marília Soares déVasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
008.06/ 2024-DP-SAS 

O Agente de Contratação da Prefeitura do Município de Morrinhos, em 
cumprimento à Autorização de Dispensa procedida pela Sra. Secretária de 
Assistência Social, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 008.06/2023-DP-SAS, a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DAS ÁREAS DE 
ENGENHARIA CIVIL OU DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CRAS NO MUNICIPIO DE • 
FAVORECIDA: F. MRTON VTCTOR, inscrita no CNPJ n° 97.553.390/0001-69. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações). 

VALOR OFERTADO: R$ 66.488,62 (Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0702.08.244.0008.1.031 - Ref. e Amp. dos espaç. 
Físicos de Prote. Social Básica (CRAS e SCFV). Elemento de Despesas: 4.4.90.5 1.00 
- Obras e Instalações 

e 	
ÓRGÃO: Secretaria de Assistência Social 

Morrinhos - CE, 30 de Agosto de 2024. 

u,íla R cha 
A nte d Contratação 
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